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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.904, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Tremedal para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Tremedal, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 361 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.987, de 12 de agosto de 2015 – Associação Comunitária 

Tapera Falando Mais Alto, no município de São José da Tapera – AL; 
2 -  Portaria nº 3.612, de 19 de agosto de 2015 – Associação Comunitária Pró 

Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru – CE; 
3 -  Portaria nº 6.217, de 1º de dezembro de 2015 – Associação Comunitária e 

Cultural de Caçu, no município de Caçu – GO; 
4 -  Portaria nº 758, de 10 de maio de 2016 – Instituto de Radiodifusão de 

Desenvolvimento Comunitário de Coreaú – IRC, no município de Coreaú – CE; 
5 -  Portaria nº 769, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de Ilhéus, 

no município de Ilhéus – BA; 
6 -  Portaria nº 773, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária e Social de 

Água Branca, no município de Água Branca – AL; 
7 -  Portaria nº 1.003, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária 

Seabrense de Comunicação (ASCOM), no município de Seabra – BA; 
8 -  Portaria nº 1.463, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 

Itapirapuã, no município de Itapirapuã – GO; 
9 -  Portaria nº 1.885, de 7 de junho de 2017 – Associação de Amigos do Bairro 

Santa Tereza, no município de Juazeiro do Norte – CE; 
10 -  Portaria nº 1.904, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Tremedal, no município de Tremedal – BA; 
11 -  Portaria nº 1.917, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 

Sambeneditense, no município de São Benedito – CE; 
12 -  Portaria nº 1.970, de 7 de junho de 2017 – Fundação PR. Valdo Martins 

Arruda, no município de Jaraguá – GO; 
13 -  Portaria nº 1.989, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária dos 

Moradores Mini e Pequenos Produtores Rurais dos Povoados Baião, Malhadinha Poço Salgado 
e Campo Comprido – ACB, no município de Boca da Mata – AL; 

14 -  Portaria nº 2.625, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural Santa 
Edviges, no município de Fortaleza – CE; 

15 -  Portaria nº 3.188, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 
Escola de Vida, no município de Beberibe – CE; 

16 -  Portaria nº 4.707, de 28 de setembro de 2017 – Associação Civil para o 
Desenvolvimento da Barbalha – ACDB, no município de Barbalha – CE; 
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17 -  Portaria nº 5.231, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 

de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá, no município de Nhamundá – AM; 
18 -  Portaria nº 5.711, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio ao Esporte e à Cultura de Cedro-CE, no município de Cedro – CE; 
19 -  Portaria nº 801, de 14 de março de 2018 – Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária Nossa Gente, no município de Maracás – BA; 
20 -  Portaria nº 2.504, de 17 de maio de 2018 – Associação Comunitária de 

Itagibá, no município de Itagibá – BA; 
21 -  Portaria nº 6.631, de 27 de dezembro de 2018 – Associação Comunitária 

de Granja, no município de Granja – CE; 
22 -  Portaria nº 4.766, de 17 de setembro de 2019 – Associação e Movimento 

Comunitário de Jataúba, no município de Jataúba – PE; 
23 -  Portaria nº 4.862, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Moradores 

Águas Cantantes de Ivaté, no município de Ivaté – PR; 
24 -  Portaria nº 4.865, de 19 de setembro de 2019 – Associação Comunitária 

de Martinópolis, no município de Martinópolis – SP; 
25 -  Portaria nº 4.869, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Difusão 

Comunitária Guarani, no município de Caetés – PE; 
26 -  Portaria nº 4.876, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Integração 

São Manuel, no município de São Manuel – SP; 
27 -  Portaria nº 4.878, de 19 de setembro de 2019 – Sociedade Amiga Pró 

Deficientes Carentes, no município de Ribeirão Preto – SP; 
28 -  Portaria nº 4.883, de 19 de setembro de 2019 – Associação a Serviço da 

Vida e da Verdade, no município de Taciba – SP; 
29 -  Portaria nº 5.136, de 30 de setembro de 2019 – Associação Alvarenguense 

Cultural Comunitária de Radiodifusão, no município de Alvarenga – MG; e 
30 -  Portaria nº 128, de 24 de julho de 2020 – Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Eirunepé, no município de Eirunepé – AM. 
 
 

Brasília, 27 de  julho  de 2021. 



 

EM nº 00907/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.070526/2013-46, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Tremedal, inscrita no CNPJ nº 02.954.509/0001-07, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 03 de fevereiro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Tremedal, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 28047/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1904, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1904/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.070526/2013-46 e nº 53640.0002019/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro
de 2014 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMEDAL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Tremedal/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1792845 e o código CRC E4EA4BB9.

Referência: Processo nº 53000.070526/2013-46 SEI nº 1792845
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 53000.015189/2014-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 660/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da
radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.987, 3.612 e 6.217, de 2015; 758, 769, 773, 1.003 e 1.463, de 2016; 1.885,
1.904, 1.917, 1.970, 1.989, 2.625, 3.188, 4.707, 5.231 e 5.711, de 2017; 801, 2.504 e 6.631, de 2018; 4.766, 4.862, 4.865, 4.869,
4.876, 4.878, 4.883 e 5.136, de 2019; e 128, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.015189/2014-13 SEI nº 2756995

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37106/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.070526/2013-46.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4701102 e o código CRC 21101BB0.

Referência: Processo nº 53000.070526/2013-46 SEI nº 4701102
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.070526/2013-46 (Processo de Outorga n° 53640.000209/1999) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/10/2011, e visto que o ato de 
outorga da Associação Comunitária de Tremedal - ACT, sediada na localidade de 
Tremedal/BA tem validade até 03/02/2014, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, ($H de W - r x ^ y v ^ de 2014. 

V A L * \IRIA F E R R E I R A MACHADO 
Chefe de Divisão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE T R E M E D A L - f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ S - M ^ S 
Rua Eliezer Ferraz de Araú jo , n.° 60 , Centro, Tremedal - BAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IWzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c, 

CEP 45 .170-000 Tel : (77 ) 3422-5933 1/ 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMEDAL - ACT, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.954.509/0001-07, com sede à Rua Eliezer Ferraz de Araújo, n° 60, bairro Centro, na 

cidade de Tremedal, Estado da Bahia, CEP 45170-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 471 datada de 

27/03/2002 e Decreto Legislativo n° 115 publicado no Diário Oficial da União datado de 

03/02/2004, vem respeitosamente à presença de V. Exa. requerer a renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 

n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no 

Diário Oficial da União. 

Tremedal, 01 de novembro de 2013. 

íassinaturajk) represen ntante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: MAGDA SOUZA DUTRA DA SILVA 

CPF: 320.977.515-04 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 070526/2013^46 

SEAPA/8CE 
03/12/2013-09:09 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE T R E M E D A L i^Ticô"ft"^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Eliezer Ferraz de Araú jo , n.° 60 , Centro, Tremedal - BAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vj^j 
CEP 45 .170-000 Tel : (77) 3422-5933 L V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA N O R M A N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2011. 

1 - requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-

se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 

das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda - CNPJ válido e atual; 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 

interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 

item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro " A " do Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas; 

7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma. 
sobre a programação veiculada pela emissora; 

8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 201 1. 

Endereço para correspondência: Rua Eliezer Ferraz de Araújo, n° 60, bairro Centro, na cidade de 

Tremedal, Estado da Bahia, CEP 45170-000. Telefone para contato: (77) 3422-5933. 

Correio eletrônico (e-mail): Joaquim.nonato(a)bol.com.br 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE T R E M E D A L £ A G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Eliezer Ferraz de Araú jo , n.° 60 , Centro, Tremedal - B f t ^ 
CEP 45 .170-000 Tel : (77) 3422-5933 \ 

D E C L A R A Ç Ã O FIRMADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 

Eu, MAGDA SOUZA DUTRA DA SILVA, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TREMEDAL, localizada à Rua Eliezer Ferraz de 

Araújo, n° 60, bairro Centro, no município de Tremedal/BA, declaro para os 

devidos fins que: 

- a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 

com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação. 

Tremedal, 01 de novembro de 2013. 

Representante Legal da entidade 

CPF: 320.977.515-04 

í 
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Agênvtâ NàCJónàl 

de iekxxmiumciãçúes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOM DL 
LQN CAIRES PAMPONE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_J Menu Principal • menu ajuda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

 ̂ ANATEL 
Agência Nacional de Telecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:36:24 do dia 26/11/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 26/12/2013. 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMEDAL - ACT 
02.954.509/0001-07 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergiria, pro" 
RFB a sua atualização cadastral. 

icie junto à 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.954.509/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/05/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMEDAL -A.CT. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A.CT. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R ELIEZER FERRAZ DE ARAÚJO 

NUMERO 
60 

COMPLEMENTO 

CEP 
45.170-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TREMEDAL 

UF 
BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 20/11/2013 às 14:50:57 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 
Voltar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua páaina 

http.V/www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Compro van... 20/11/2013 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E T R E M E D A L 

D E P A R T A M E N T O D E F I N A N Ç A SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f i f 

D I V I S Ã O D A R E C E I T A 3 Rubrica 

Alvará de Licença N.° 063/2013 

De acordo com o espaço exarado no processo 079/2005 é autorizada 
a concessão de licença prevista no artigo 3 da Lei N.° 12 de 
02/04/89 , para o estabelecimento abaixo: 

INSCRIÇÃO 063/2013 

NOME FIRMA OU 
RAZÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
T R E M E D A L / A . C T 

L O C A L 
RUA E L I E Z E R F E R R A Z DE ARAUJU, 
CENTRO TREMEDAL-BA. 

RAMO DE 
ATIVIDADE 

COLABORAR NO DESENV. SÓCIO-
CULTURAL,CONTRIBUIR PARA O 
DESENVOLVIMENTO ÉTICO E SOCIAL 
DA FAMÍLIA. 

10/06/2013. 

^ 1 4 . 2 4 3 . 4 6 3 / 0 0 ^ 1 - 9 9 

Prefeitura Mu^1"-"' 

da Seção de Arrec^Wàçao 

Licença em: 
10/06/2013 
Exercício de 2013. 
Próx. Lie. 10/06/2014 

ISENTO COM BASE NO ART. 66-ITEM (B) DO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Praça Leonel Pereira, 10 - Centro - Fone/Fax: (77) 3494-2100 

www.pmtremedal.ba.gov.br - Tremedal - Bahia - CEP 45170-000 Requerimento  (0081199)         SEI 53000.070526/2013-46 / pg. 10
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áPI . * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PIC TKKIYI K tMJ , / AC I" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a» 

1*° 
L. 

Sob a denominação dc A s s u ç i A c á o c:or>ii 'inn Á k i a 

^ D É TkEIV íEDAI í / ACT Fica consumida unia associação comunitária, som Ikis liiciiiinu:,;, 

que se regera pelo presente eslaiuio c pela legislação especillea 

ARTIGO2. A sede da associavão serázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à Rua btliexer hanm, ü * 6 0 nu cidade de 

Tremedal, Estado da Bahia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! 

V 

ARTIGO 3. A associação terá ê oiuo finalidade a 

radiodifusão sonora, com hnahdade a (lar oportunidade a difusão dc idéias, culhtra. tradições. 

hábitos sociais da comunidade, formação, intemaçao c Ofuanizacflo comunitária nu^ aspectos dc 

lazer, cultura e convívio social, prestar serviços dc utilidade pública. Conliibuir para jo 

aperfeiçoamento profissional, permitir a capacitação dos cidadãos no yxçj;yjyj_yj>_ dodjiciu) J c 

expressão, respeitos aos valores éticos e sociais da pessoa c da família dcTrcmcdül i lediaule 

concessão, permissão ou autorização que lhe outorgada por ato do puder público compele para a 

execução ílos serviços de Radiodifusão, comunitária e está sujeita ao cumprimento da legislação 

específica, fluc rege o funcionamento das Rádios Comunitárias no Pais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Receberá o nome de Kndiu Comunitária Kci ij imct Ticmcdal UM. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A Associação uao poderá estabelecer ou manter vínculos que i 

subordine ou sujeite á gerência, á administração, ao dominio, ao comando ou á uiienlaçáo de 

qualquer outra'entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 

político-partidárias ou comerciais. 

PARÁGRAFO T E R C E I R O . Não poderá a Associação transferir, a qualquer titulo 1 > 

autorização *de Radiodifusão Comunitária, bem como a cessão ou arieudamento da emissora. 

PARÁGRAFO OUTNTO. A Associação apenas assegurará, em sua programação, espaço 

para divulgação dc planos e realizações dc entidade ligados, por suas finalidades, ao. 

desenvolvimento da comunidade. 
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DOS ROCIOS 

ARTIÇQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S< Sao considerados sócios todos aqueles que, sem i m j w ^ ^ t o s leyais, 

forem residentes na área de atuação da Associação Coimmilni in d c ^ V c i i t f k i l ^ C I 
•£RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAs.. 

mediante preenchimento de formulário próprio, seja pessoa lisica ocj^wtiilwíiiJc 

% 17)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA co 
beneméritas, religiosas, ou de moradores desde que legalmente instituídaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V)£ue s e^ / i^ rovadus 

pela Diretoria, e, que mantenham fiel obediência a este estatuto e deliberações da sociedade 

Ficam criadas duas categorias de sócios, a saber: 

1. Sócios Contribuintes: Sao considerados sócios contribuintes 

^ quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que contribuam mensalmente 

SELO DE 4 
com qualquer importância por ele designada. 

^ w ' ^ r , > ^ ^ f J e ^ H 2 , SOciü»' Pçflsmwitqs;-- Quaisquer pessoas físicas ou juiidicas que 

' ^ ' • " ^ ^ ^ f â f tenham prestado relevantes serviço» a Associação Comunitária dc 

rcmcdal e a coletividade. 

^ frerao direito a voto nas assembléias as duas . categorias de sócios 

berieméntoç e contribuintes, este último desde que em dia com sua contribuição, poderão votai 

por procuração passada individual ou coletivamente c um dos demais sócios com direito a volo 

PARÁGRAFO ÚNICO: Somente terào direito a voto nas assembléias os brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos. 

í; 

ARTIGO 8. i Os membros da sociedade não respondem subsidiai iamente pelas 

obrigações sociais. 

DA D I R E T O R I A 

ARTIGO 9. A associação será dirigida por Diretoria Executiva eleita em assembléia 

geral, para um período de quatro (04),anos, podendo ou nao ser reeleita. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os membros da diretoria deverão manter domicilio ou residência 

na área da comunidade atendida pela Associação Comunitária dc Tremedal 
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• ~ . w »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u « wuviuiiuuwveiuuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sor urusnoiros uaios uu iialuialuados lia 
mais de dez anos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A C T Q Q 1-2, 

ARTIOQ 1?. 

A Diretoria será composta dos se^uiii^^eni 

1. Presidente 

2. Vice-Prc\sideiUe, 

3. Secretário 

4. Tesoureiro 

5. Dirctor(a) de Patrimônio 

Compele a Diretoria Executiva: 

I, Cumprir e fazei} çujnprir as disposições cslatulárias i as 

deliberaçOcs da Assembléia Geral e Conselho Fiscal, 

II. ^laborar e apresentar anualmente á assembléia geral e 
J . 

Conselho Fiscal ale Uinta (30) de Maiço relaltoiio 

circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial e a 

* prestação de contas do exercício lindo. 

Orientar toda a administração da Associação 

IV. Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualma: 

programação para acompanhar, com vista ao atendimento 

do interesse exclusivo da comunidade e das Finalidade:; 

estabelecidos no artigo 3; 

V. . Compele a diretoria compor o quadio pessoal da Kadijü ao 

menos de dois terços (2/3) dc trabalhadores brasileiros 

Serão atribuições do presidente: 

1. Os poderes de administração em geral, salvo os que ncsie 

• estatuto sao conferidos a Assembléia Geral e Coiiaclhu 

Fiscal, necessários ao desenvolvimento de suas atividades 

na Associação; 
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ARTIGO 14. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

II. Representar ativa e passivamente a Associado Judiciai e 

exlrajudicialmenle, podendo para tal fim designar 

procurador; _ 

III. Em conjunto com o tesoureiro, abii& nL^netâmi, e 

encerrar contas bancárias, assinar ^ ^ ^ é y ^ L ^ í i t i a i r 

obrigações, empréstimos e transigir d^de i U ^ i i i t i d J 

parecer antecipado pelo Conselho Fiscal; 

Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da 

Associação. 

IV. 

Sao atribuições do vice-presidente: 

I. Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos, 

II. Desempenhar asTunções que o Presidente lhe confiar, 

Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente o viec-presidenie 

assumirá o cargo de presidente e nele permanecerá até o .restante do prazo para o qual foi eleito o 
t 

membro substituído. \ 

ARTIÇO 15, Sao atribuições do Secretário: 

I. Secretariar as reuniões da Diretoria e AssembléiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G c i n lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 

redigir as competentes alas; 

Publicar todas as atividades da Associação; 

Assinar correspondência da Associação; 

Superintender os serviços da Secretaria; 

Exercer no sentido de relações públicas da Associação. 

Sao atribuições do Tesoureiro: 

I. Arrecadar c guardar sob sua responsabilidade todos os 

valores e pertences da Associação; 

II. Cobrar c receber contribuições, donativos ou rendas devidas 

à Associação; 

III. Pagar todas as despesas, coutas, obrigações, assinando com 

o presidente os cheques e ordem de pagamento, 

IV. Manter em ordem, clareza e atualização e escritura contábil 
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^PARÁGRAFO ÚNICO; 

vice-presidente. 

ARTIGO 17. 

O tesoureiro será substituído em suas faltai ou impedimentos pelo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rf IL ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  L i ® zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.a- n» .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—LJ^a ^ 
Sflo atribuições do Diretor(a) de PatriinOijgu-* 

I. Manter em ordem e atualizado o p a t f ^ ô n i o ^ j ^ ^ e iinòve 

da associação; .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r * : 

II. Elaborar e apresentar p relatório patrimonial a assembléia 

geral e conselho (iscai. 

ARTIQQ 1,3, Nenhum membro da Diretoria será remunerado, para o 

desempenho das suas funções e respectivas atribuições. 

C O N S E L H O If iSCAL 

t 
ARTIGO 19. O conselho Fiscal cornpor-se-á de Ires (03) membros efetives, 

cada um dos quais como um suplente, eleitos a cada dois anos pela Assembléia Geral da 

Associação, podendo ser reeleitos. 

ARTIGO 20. 

conferidos por lei. 

a r t i g 6 2 i . 

O Conselho Fiscal tem suas atribuições e os poderes que slo 

^tóembros do Conselho Fiscal desempenharão suas funções e 

*• ^ASSEMBLÉIA C E U A L 

ARTIGO 22." ^t/ As assembléias Gerais serão ordinárias com reunião* no dia Irinla 

(30) de novembro (11) de cada ano, para eleger a Diretoria quando for o caso, aprovar as suas 

contas, eleger os membros do Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

ARTIGO 23. As assembléias gerais seráo extraordinárias sempre que os 

interesses da associação exigirem o pronunciamento dos sócios e para os fins previstos por lei e 
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. . . . . . «w ô wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA„ » v ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wsvs. rerorma dos estatutos; eleição dc nova diretoria, por renúncia dc membro:; 

eni exercício. 

/VRTIQO 24, As assembléias gerais serão dirigidas |>cloJ^nAoj^e%lentc d; 

associação que convidará urn ou dois sócios presentes para servir de s e C ^ á E K o í . p o s i v r i u 

da mesa que dirigirá os trabalhos da assembléia. 

C O N S E L H O COMUNITÁRIO 

ARTIGO 25. O conselho Cotnunilárip será instituído dc no mínimo cinco (U5) 

pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações dc classes, 

beneméritas,'religiosas, ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

ARTIGO 26, O Conselho de Comunitário terá o fim específico dc acompanhai 

a programação da emissora, com vista jio atendimento do interesse exclusivo da comunidade c. 

aos princípios da lei que rege a matéria. 

PATRIMÔNIO 

ARTIGO 27. O patrimônio social será constituído das contribuições dos seui 

sócios, doações, subvenções, legados e do apoio cultural recebido na Rádio Comunitária 

Renascer Tremedal F M . 

ARTIGO 28. A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens 

patrimoniais da associação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da 

assembléia geral extraordinária, convocada especificamente para tal lim. 
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KXEUCÍCIO S O C I A L ~ 

ARTIGO 29 

dezembro de cada ano. 

O exercício social terá a duração dc um ano, t(^mmujdozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v m 3 l lk.< 

22zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica «d 
ARTIQQ 30, No fim de cada exercício social, a Dirc^o^a, l a i \^*orar , com 

base na escriturarão contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração Jo 

resultado do exercício e uma demonstração das origens e aplicações de recursos 

LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO 31. A associação poderá ser extinta por deliberação da maioria diii 

associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma assembléia geral exlraordináiili 

para tal fim. 

ARTIGO 32. A associação também poderá ser extinta por determinação lega 

ARTIGO 33, No caso de extinção, compelirá á assembléia geral ex l raord ina i m 

estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante c o Conselho Fiscal que devam funcionai 

durante o período de liquidação. 

i 

ARTIGO 34, Extinta a sociedade compelirá a Assembléia Geral ttxtráoidináiii 

designar a que entidade, instituição ou Associação serão doados seus bens. 
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DISPOSIÇÕES CIÍKAIS""Ü^ ÍKANsFl Òlt lAS 

ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 35. 
O estatuto desta associação poderázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA icouber a l l e iucü^ desde que 

mantidos os termos e condições inicialmente exigidos paia outorga da aufctfual/ft%endo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

apresentar ao poder eoneedentc para Uns de registro e controle os atoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $JZ$$j^$u as 

alterações devidamente averbados ou registrados dentro do (30) l . inia d i ^ o n T i f l f c i : soa 

efetivação. 

A R T I G O 36. Os casos omissos serão analisados pela l.nicloiia Lixcculiva e 

encaminhados a assembléia geral para apreciação. 

ARTIGO 37, Pica eleilo o foro da Comarca de Tremedal l.lnlii; 

para qualquer ação fundada ncslc estatuto. 

ARTIGO 33. 

registro. 

O presente estatuto entra em vigor a partir da dal a de seu 

Tremedal - lia., 20 de Maio dc Wfc. , , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm 

Autünti 'o a fi|g^e g n j ^ s ^ a . ^ ^ e o original 

Choça! \ dSfa.-' 

C3feÃBRi£izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-A aoMEu A N D R A D E 
yr4BEL.iA 

3 1 P A U L A B A R A I S A F R E I R E 

Leonel Ribeiro 

A D V O G A D O - OAU - 7996 

Cartório de •'^««o <»« Títuloa • L*octtf»t*ftte» 

p r „ o c o u ^ ** . r í l d « U " ° '• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

yMcm. no y * 7 
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.gfb. 
*SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\  
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11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l• J-f) n ~/ Cartérit k M& e fftàmwr*<^ te Barra jjrfhõ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r ^ ^ ^ ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Choca,BA'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ''^Sy^Jiso *l 
J 1 r u i r ESTADO DA BAHIA * ± ' 

4 * - g g g ^ gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA è^U-a f # 

<&tiA<il<?l yfúz^*.^&^ i &iir ? ^pTkít. 

t<C/*rf 

^ f l l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

luz. iJ-uJl 

ma _jRM£% Mg. 
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m i .u u rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA XV I CINI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(X-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autentico a irese*tf^^NT1CAÇÂO/ 

— " ' W W P l w ESTADO DA BAHIA ~ . 
/ PODER JUDICIÁRIO 

5 Choça.W 

^VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^iA^U^l J U ^ g ^ ^ r > ^ /h^c^á^J. Tf^t^iwertfa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' Y/ u^ ^ ^ € ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - / tf^ &jtf S0cJè4 &iJr£4 04 Vitê 

TfaMftNlQ- ^/<6^rt Aí0/1/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAATO êtf ^rX/ã 0<LÍV& 

: _ _ =3— 
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..A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
È N 7 0 

ESTADO DA BAHIA '] 
PODER JUDICIÁRIO 

0L\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f/W Uíeia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

soN**£L-tfOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA z ^ ^ w ^ <̂  eâot^:/' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

ct^ctc etc. } ru 
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RELATÓRIO DO CONSELHO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMEDAL 

RADIO COMUNITÁRIA R E N A S C E R FM 

G R A D E D E PROGRAMAÇÃO 

De Segunda-feira a Sexta-feira: 

• Das 06h00 às 08h00 - Programa "Momento Sertanejo com Vanuza Si lva" 

Programa musical que reproduz grandes sucessos da música sertaneja de raiz, 

tendo como temas o homem do campo, a natureza e o trabalho rural, 

(ao final apresentação de mensagens do apoio cultural) 

• Das 08h00 às 09h00 - Programa "Sertanejo Universitário com Jânio 

S o u z a " 

Programa com músicas mais atualizadas e os sucessos do momento para o 

público descontraído, (ao final apresentação de mensagens do apoio cultural) 

• Das 09h00 às 12h00 - Programa "Agito Geral com Jânio S o u z a " 

Programa com músicas de gêneros diversos, (ao final apresentação de 

mensagens do apoio cultural) 

• Das 12h00 às 13h00 - Programa "Informativo da Cidade com Jânio 

Souza" 

Programa jornalístico para divulgação dos principais acontecimentos da cidade, 

sugestões e reclamações de moradores acerca de serviços públicos, com avisos e 

informações locais, bem como, entrevistas com representantes de associações de 

moradores, entidades de classe, discutindo temas de relevância da sociedade 

Tremedalense. (ao final apresentação de mensagens do apoio cultural) 
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• Das 13h00 às 15h00 - Programa "Flashback com Vanuza S i lva" 

Programa musical que resgata grandes sucessos da música popular brasileira, e 

grandes sucessos da música internacional, (ao final apresentação de 

mensagens do apoio cultural) 

• Das 15h00 às 16h00 - Programa "Piloto Automático" 

Programa musical que reproduz diversos estilos musicais, (ao final apresentação 

de mensagens do apoio cultural) 

• Das 16h00 às 17h00 - Programa "Forró do Povo com Jânio S o u z a " 

Programa musical dedicado ao estilo musical mais famoso do Nordeste, o Forró, 

tocando musicas de grandes artistas nacionais, bem como de artistas regionais e 

locais, (ao final apresentação de mensagens do apoio cultural) 

• Das 17h00 às 19h00 - Programa "Coração Sertanejo com Jânio S o u z a " 

O referido programa interativo tem como características o estilo nordestino e 

simples do povo, com participação dos ouvintes, (ao final apresentação de 

mensagens do apoio cultural) 

• Das 19h00 às 20h00 - Programa "A voz do Bras i l " 

Programa nacional obrigatório reservado para notícias do Poder executivo, 

Judiciário e Legislativo. 

• Das 20h00 às 22h00 - Programa "Piloto Automático" 

Requerimento  (0081199)         SEI 53000.070526/2013-46 / pg. 27



•2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rs 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE T R E M E D A L ^ A C T 
Rua Eliezer Ferraz de Araú jo , n.° 60 , Centro, Tremedal - B A ^ 

CEP 45 .170-000 Tel : (77) 3422-5933 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Programação musical livre e eclética, (ao final apresentação de mensagens do 

apoio cultural) 

Sábado: 

• Das 06h00 às 08h30 - Programa "Piloto Automático" 

Programa musical com sucessos da música clássica erudita, (ao final 

apresentação de mensagens do apoio cultural) 

• Das 08h30 às 10h00 - Programa "Evangélico com Sérgio San tos" 

Programa musical com sucessos da música Gospel e mensagens religiosas, (ao 

final apresentação de mensagens do apoio cultural) 

• Das 10h00 às 10h30 - Programa "Piloto Automático" 

Programa musical com músicas variadas, (ao final apresentação de mensagens 

do apoio cultural) 

• Das 10h30 às 11h30 - Programa "Informativo dos Servidores Públicos" 

Programa jornalístico de natureza informativa e educativa, (ao final apresentação 

de mensagens do apoio cultural) 

• Das 11 h30 às 13h00 - Programa "Piloto Automático" 

Programa musical com músicas clássicas, (ao final apresentação de 

mensagens do apoio cultural) 

• Das 13h00 às 15h00 - Programa "A verdade na boca do povo" 

Programa jornalístico de participação popular de natureza informativa, (ao final 

apresentação de mensagens do apoio cultural) 

3 
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• Das 15h00 às 22h00 - Programa "Piloto Automático" 

Programa musical com estilos diversos, (ao final apresentação de mensagens 

do apoio cultural) 

Domingo: 

• Das 06h00 às 10hOO - Programa "Músicas Popular do Bras i l " 

Programa musical que reproduz grandes sucessos da música popular brasileira, 

(ao final apresentação de mensagens do apoio cultural) 

• Das 10h00 às 14h00 - Programa "Domingo Alegre" 

Programa musical com participação popular, (ao final apresentação de 

mensagens do apoio cultural) 

• Das 14h00 às 22h00 - Programa "Piloto Automático" 

Programa musical de estilo variado, (ao final apresentação de mensagens do 

apoio cultural) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE T R E M E D A L p & 
Rua Eliezer Ferraz de Araú jo , n.° 60 , Centro, Tremedal - B Â ^ 

CEP 45 .170-000 Tel : (77) 3422-5933 

Aval iação da p rog ramação 

Na qualidade de representante legal da Associação Comunitária Tremedal, 

entidade concessionária do serviço de radiodifusão, na modalidade Radiodifusão 

Comunitária (RADCOM), avalio como satisfatória a grade de programação da 

Radio Renascer FM, visto que, cumpre seu papel de divulgar atividades de 

natureza artísticas, educativas, culturais, e informativas em benefício do 

desenvolvimento da comunidade local; respeita os valores éticos, individuais, da 

família e coletivos, contribuindo para a integração dos membros da sociedade; 

denuncia qualquer ato de discriminação de raça, religião, gênero, preferências 

afetivas, ideologias e condição social. 

Tremedal, 26 de novembro de 2013. 

Representante Legal da entidade 

CPF: 320.977.515-04 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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SOLICITAÇÃO D E V ISTORIA P A R A FINS D E RENOVAÇÃO DA O U T O R G A DO 

SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMEDAL - ACT, inscrita no CNPJ sob o 

n° 02.954.509/0001-07, com sede à Rua Eliezer Ferraz de Araújo, n° 60, bairro 

Centro, na cidade de Tremedal, Estado da Bahia, CEP 45170-000, entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria 

n° 471 datada de 27/03/2002 e Decreto Legislativo n° 115 publicado no Diário 

Oficial da União datado de 03/02/2004, vem respeitosamente à presença de V. 

Exa. solicitar vistoria da Anatel, especif icamente para efeitos da renovação 

da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência, em atendimento 

alínea 8, da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de outubro 

de 2011 , alterada pela Portaria n° 197, de 1 o de julho de 2013. 

Tremedal, 26 de novembro de 2013. 

Nome do representante da entidade: MAGDA SOUZA DUTRA DA SILVA 

CPF: 320.977.515-04 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Coordenação-Geral de Acompanhamento ^ Outorga 
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REMETENTE: A.CT. - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA^ TREMEDAL 

Rua Eliezer Ferraz de Arlfujo n e 60 ^ 

Tremedal - Bahia 

CEP - 45.170-000 

Requerimento  (0081199)         SEI 53000.070526/2013-46 / pg. 34



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Florianópolis, 12 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Carolina Souto Ribeiro, Agente
Administrativo, em 12/08/2014, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0081216 e o código CRC D7FB4B1B.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 7250/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.070526/2013-46
Processo de Outorga nº: 53640.000209/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Tremedal , entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de TREMEDAL/BA

ANÁLISE
 
2.                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
de acordo com o que dispõe a  Norma nº 1/2011 e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998. 
 
I.              Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação, atualizada.
 
II.               Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel,
atualizada.
 
III.             Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 
                   
 
                  Alterar o Estatuto Social, naquilo que couber,  para fim de:
             
                                  

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:
a) ser apresentado na íntegra;

b) estar legível;
c) conter, no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominação da

entidade rigorosamente de acordo com a constante:
c.1) na Ata de Constituição, ou ata da Assembléia Geral que a tenha

alterado, quando se tratar de entidade comunitária; ou
c.2) no ato constitutivo ou alteração estatutária que a tenha alterado,

quando se tratar de fundação;
d) estar registrado no Livro “A” do Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, nos termos do art. 116, inciso I, da Lei nº 6.015, de 31
de dezembro de 1973, sendo que qualquer alteração efetuada
deverá estar averbada junto àquele Registro;
e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade e,
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ainda, quando houver, o fundo social;
f) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar
situada na área de execução do serviço;
g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente ,
h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos
deliberativos e   administrativos da entidade, estabelecendo:
h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa,
bem como as suas respectivas atribuições;
h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e
extrajudicial; e

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado
ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução;
i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias,
observadas as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei nº 10.406, de
10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil;

j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da
destinação do seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil;

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com
uma outorga para a execução do serviço de radiodifusão comunitária.

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que
a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados;
b) assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

c) assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as
suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes;

d) assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados;

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade;

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras
da receita entre os associados;

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as
disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, que institui o Código Civil.

 
IV.            Cópia autenticada e legível do RG e CPF de todos os diretores.  
V.             Último relatório do Conselho Comunitário, versando sobre a programação
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veiculada pela emissora, acompanhada da grade de programação e assinado
por todos os membros do Conselho, representantes de entidades da
comunidade local, tais como associação de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, desde que legalmente constituídas, sendo excluídas a própria entidade
executora do serviço.

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
13/08/2014, às 09:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 13/08/2014, às 15:27, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0082280 e o código CRC 57C6E10C.
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75240203-0 

Carta Retornada (0277349)         SEI 53000.070526/2013-46 / pg. 41



RE 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON 

h 

An}  

CORREIO( 
BRÈSIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 

PREENCHER COM LETRA DEFORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE  / Ni5M OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉDITEUR 
. 	•,, 	• 	. 	• 	

. 	. 	— 

i 	1 	I 	I 	i 	I 	- 	-, Ir • 	.f 	1.  -' - . i 	7 	••1' • 	I 	I 	1 	I 	i 	1 	I 	I 	I 	I 	1 	I 

iIIIII 

' 	1.;.•• ■-• ....;:,,,ai,  

• I 	I 	I 	1 	I 	i 	I 	_h' 	I 	I 	I 	I- 	a 	1 	a 	I 	I 	I 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / 	P?SSE 

IIIIIIIIIIIII.IIIIIII rIIIII 

I 	I 	I 	II 	I 	I 	I 	I 	I 	. 	■ 	1 	 i 	Li 	• 	.- -.- —=..n  1 1 	I 
CIDADE / LOCALITÉ 

11 1 1 1 1 1 1 1 1 	1 	1 1 1 1 1 1 1 1 1 

UF 

1 

BRASIL 

(  E
T

IQ
U

E
T

A
 O

U
 C

A
R

IM
B

O
 M

P
 )  

UNIDADE DE POSTAGEM 1 BUREAU DE DEPCV / 	 
h 

AR J G 37628431 4 BR 

h 

Carta Retornada (0277349)         SEI 53000.070526/2013-46 / pg. 42



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	

AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

..  DO DESTINATÁRIO DO

"- 

 OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DE TINATAIRE 

	

-A5S(DCÀkt-ç Ci  =  G 	OM] ..1ej-lri01, 	Ck/'  --"fire,trin C,C14 
I 	1 	1 	1 	I 	I 	1 	I 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	i 
-3/ADRESSE 

C..=  Àle_7%e/C TC/~ 
IIIIII 

cL 	hex4SP , 	e0 --- Ceini-nC) • , 
J[111111111111 1 I 	1 	I 	i 	1 	I 	1 	1 	I 

CEP /  CODE POSTAL 

tis-. &c - coe 
CIDADE / LOCALITÉ, 

*Tre2mc.à.,1 
11111111111111 

UF 

M- 
1 

PAIS / PAYS 

0)rasi 
I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) /  DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 
	 PRIORITÁRIA  /  PRIORITAIRE 

EMS 
• Ye 	-i-./--(3 té9a-V-i6eit — 

S3000  • •159" 	...2  . 0 	WCJ013 -.  LI C' SEGURADO  /  VALEUR DECLARE 

ASSI ATURA DO RECEBEDO 	SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

'e-- 	

. 

CUta/e 	.ie}Vt0 	 e 	

, 
DATE DE LIVRAT 

i 

DATA DE RECEBIMENTO 
N..... 

ti 	\ 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

OME LEGIVEL DO RECEBEDO ISI 	DU RÉCEPTEUR   

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

D9  1 V , - C3 

	

e 	c:  
RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNA 	E DE L'AGENT 

) 5 )-\)--)-• 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / DRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 
	

FC0463 / 16 
	

114 1(486 mm 

Aviso Ministerial de recebimento -  AR (0348733)         SEI 53000.070526/2013-46 / pg. 43



:513 h 

CORREIOS 
BRÈSIL 

AVISO DE 
RECEBIM 

N 
AVI ,Q,C.,1V07 

R 
DATA DE POSTAGEM  I D • E DE DÉPÕT TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON 

	/   1 là DEZ  1014 

UNIDADE DE POSTAGEM BWREAU DE DEPOT 	c-) 

''1.9,V0pnç 

. PREENetR CCM-CETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE /  NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPÉDITEUR 

11111111111111 	I 	t 	• t 	, 	• 	7.̀  	SI 	1 	1 	I 	I 

11111111 
	.A 

1   1 	I 	1  D1 	 qM̀4Y ''„ 	1 	1 „ , -,A.Intt3,11\1r.:?ut:::-  
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO /  ADRESSE  DeÁegacia  Re..'2,1011d - , 

pf 3çc.:310ii,/  de.  "e•lorrnsbre, ,,242.,-ul: Ar,..10:ar 

900 - l' 0 	AN 	}i 	,? 
1 	.  UP r 	'. 	- 	'' . 	1 	1 	1 	1 	1 	L 

I 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	1  Bá 

11111111111111111111 	1 1 	I 
CIDADE /  LOCALITÉ 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	I 	I 	I 	■ 	I 	I 	1 	I 	1 	I 	i 

UF 

BRASIL 

I-1 6 3 2 4 3 3 8 O 9 BR 

h 

Aviso Ministerial de recebimento -  AR (0348733)         SEI 53000.070526/2013-46 / pg. 44



DELEGACIA DO MC (34 SANTA CATARINA 

RECEBI O ORIGINAUCOPIA 

FloRmór-ousisc0'5.r0)--7.)5 

AsSi 	ra / 	ato 

Carolina Souto _ ira 
Agente Administrativo 

DRMC - 04 / Matrícula 178,644t1 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMEDAL - 
Praça dos Ferraz, n.o 42-A, Centro, Tremedal — BA 

CEP 45.170-000 Tel: (77) 3422-5933 

Tremedal, 16 de fevereiro de 2015. 

Ao Ministério das Comunicações 

At.: limo. Sr. MARCELO JOSE DUDEQUE 
Delegado Regional Substituto — Delegacia Regional de Santa Catarina 

Ref.: regularização de pendências relativas ao requerimento de renovação de 
outorga - processo N°: 53000.070526/2013-46 

A Associação Comunitária de Tremedal - ACT, entidade autorizada para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tremedal/BA, 

submete ao referido Ministério, a documentação exigida na nota técnica n° 

7250/2014-SEI-MC, conforme relação abaixo: 

i) Declaração do representante legal; 

ii) Certidão negativa de débitos emitida pela Anatel; 

iii) Cópia do CNPJ; 

iv) Estatuto social atualizado e adequado às exigências; 

Na expectativa de vosso pronunciamento colocamo-nos à disposição para eventuais 

esclarecimentos através do telefone (77) 9989-1974. 

Atenciosam nte, 
	oo  

044. 	dte. 	21-dga- 
MAGDA OUZA DUTRA DA SILVA 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 320.977.515-04 

Praça dos Ferraz, n.o 42-A, Tremedal — BA 
CEP 45.170-000 Tel: (77) 3422-5933 
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ANEXO 1 

Declaração do representante legal 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMEDAL - ACT 
Rua Eliezer Ferraz de Araújo, n.° 60, Centro, Tremedal - BA 

CEP 45.170-000 Tel: (77) 3422-5933 

DECLARAÇÃO FIRMADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 

Eu, MAGDA SOUZA DUTRA DA SILVA, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TREMEDAL, localizada à Rua Eliezer Ferraz de 

Araújo, n° 60, bairro Centro, no município de Tremedal/BA, declaro para os 

devidos fins que: 

- a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 

com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parãmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação. 

Tremedal, 18 de fevereiro de 2015. 

+)1" 	
Gç'22)9- 

AD SOUZA DUTRA DA SILVA 

Representante Legal da entidade 

CPF: 320.977.515-04 
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ANEXO I I 

Certidão negativa de débitos emitida pela Anatel 
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ANATE 

 

BOA NOITE 
MARLON CAIRES PAMPONE 

.de n.s.b.xtimunicaçães 
' EÀ.fatutd 

. 1riteNtw<6  

.,à Menu Principal ■ 
	

BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

ANATE:1. 
Nadam/de reis coinmfcdções,  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TREMEDAL - ACT 

CNP]: 	02.954.509/0001-07 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anate!, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 22:11:37 do dia 18/02/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 20/03/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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ANEXO III 

Cópia do CNPJ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Crip...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

" 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .ç- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.954.509/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/05/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TREMEDAL -A.C.T. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A.C.T. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURíDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R ELIEZER FERRAZ DE ARAUJO 

NÚMERO 
60 

COMPLEMENTO 

CEP 
45.170-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TREMEDAL 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
joaquim.nonato@bol.com.br  

TELEFONE 
(77) 9989-1974 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 26/01/2015 às 11:59:13 (data e hora de Brasília). 

 

Página: 1/1 

 

Consulta QSA / Capital Social 

 

Voltar 

 

     

NP:parar Página 
para lrivessão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 

I de 2 
	

26/01/2015 12:00 

Requerimento Resposta ao Ofício 7110/2014/SEI-MC (0389200)         SEI 53000.070526/2013-46 / pg. 51



ANEXO IV 

Estatuto atualizado 
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ASSOCIA(',ÃO COM llINITÁRIA DE TREM EDA I , /  

DENOMIAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO 

ARTIGO 1. 	Sob a denominação de 
	A SSU C II A ('A O 	'UNITÁRIA  

DE TREMEDAL / ACT 	Fica constituída unia associação coniunitária, sent.  fins_ Ittertili ■ 

que se regera pelo presente estatuto é pela legislação especifica. 

ARTIGO 2. 	A sede da associação será à Rua Eliezer Ferraz, n." 60 na cidade de• 

Tremedal, Estado da Bahia 

ARTIGO 3. 	A associação lerá-conto finalidade a exploração e instalação de sei viço de 

radiodifusão sonora, com finalidade a dar oportunidade à difusão de ideias, culuira, tradições., 

hábitos sociais da comunidade fortuaçAs.) integração e organização comunitária nus aspecus Ele 

lazer, cultura e convívio social,  prestar serviços de utilidade pública, Cuia' ibUir para u 

aperfeiçoamento profissional,  permitir a capacitação dos cidadãõs no exercício do dai eito de 

expressão, respeitos aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia deïremedal nedianie 

concessão, permissão ou autorização que lhe outorgada por ato do puder publico compete para a 

execução dos serviços de Radiodifusão, comunitária e está sujeita ao cumprimento da legislação 

especifica, que rege o funcionamento das Rádios Comunitárias no País. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Receberá o nome de Rádio einntiodária • Renascer Tremedal H\ i. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  A Associação não poderá estabelecer ou manter vínculos ue it 

subordine ou sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à um ientaçãç.) de 

qualquer outra' entidade, mediante compromissos ou relações linaneeiraS, reliuiusas, familiares. 

político-partidárias ou comerciais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO.  Não poderá a Associação traasterir, a qualquer título a 

autorização'de Radiodifusão Comunitária, bem como a cessão ou ariendaineniu da emissora. 

PARÁGRAFO  OUTNT O . 	A Associação apenas assegurará, cm sua programação, espaço 

para divulgação de planos e realizações de entidade ligados, por' suas finalidades, ao . 

desenvolvimento da comunidade. 
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DOS SÓCIOS 	
— 	,■:,1$járj,¡ tr■lor,_ :\ 

i," .1(1'4/, 72:111 t-`‘s\  ) 

ARTIGO 	 São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimenflegais, 

forem residentes na área de atuação da 	Associação Comunitária de Tremedal / AC 1' 

mediante preenchimento de formulário próprio, seja pessoa [isica ou entidade de classe, 

beneméritas, religiosas, ou de moradores desde que legalmente instituídas'e que sejam aprovados 

pela Diretoria, e, que mantenham fiel obcdiéncia a este estatuto e deliberações da sociedade. 

ARTIGO 6.  Ficam criadas duas categorias de súcios, a saber; 

1. Súcios Contribuintes: São considerados súcios contribuintes 

quaisquer pessoas lisicas ou jurídicas que contribuam mensalmente 

com qualquer importância por ele designada. 

2. Súcios Beneméritos:  Quaisquer pessoas lisicas ou jui ídicas que 

tenham prestado relevantes serviços a Associação  Comun iK.If i a  de  

Tremedal e a coletividade. 

ARTIGO 7. 	Terão direito a voto nas assembléias as duas . categorias de súcios: 

beneméritos e contribuintes, este último desde que em dia com sua contribuição, poderão votar 

por procuração passada individual ou coletivamente e uni dos demais sócios com direito a voto. 

PARÁGRAFO ÚNICO.  Somente terão direito a voto nas assembléias os brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos. 

ARTIGO 8. 
	

Os membros da sociedade não respondem subsidiariamente pelas 

obrigações sociais. 

DA. DIRETORIA 

ARTIGO 9. 	A associação será dirigida por Diretoria Executiva eleita em 'assembleia 

geral, para um período de quatro (04), anos, podendo ou não ser reeleita. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 	Os membros da diretoria deverão manter domicilio ou residência 

na área da comunidade atendida pela Associação Comunitária de Tremedal 
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ARTIGO 10, 
	

Os meiíibi-OSda—dii---eiO"iTii.-aé--v'ê'i'tiô'-ã-érUiëírâiTGirõ'-ã-Tirirõã-"üu nato, aliz.ados ha 

mais de dez anos. 

ARTIGO 1 1.  

"
o do Nulos 

f..143'  

	

So 	
Jusul(4 

.771," 	 04641$1 

A Diretoria será composta dos seguintes cargos diretores: 

1, 	Presidente 

2. Vice-Presidente. 

3. Secretário • 

4. Tesoureiro 

5, 	Diretor(a) de Patrimônio 

ARTIGO 1-2. 	 Compete a Direan ia Executiva: 

I. 

	

	Cumprir e lag.er• eumprir as disposições eslalutávias e as 

deliberações da Assembleia Geral e Conselho Fiscal, 

11. . Elaborar e apresentar anualmente à assembléia geral e 
4 

Conselho Fiscal até trinta (30) de Nlai yo rclalill iç.) 

circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial e a 

prestação de comas do e:cercicio 

III. Orientar toda a administração da Associação. 

IV. Apresentar ao Conselho Cumunhátio toda e (11wItitier 

programação para acompanlan, cum vista au atendimenlo 

do interesse exclusivo da comunidade e das linahdade:i 

estabelecidos no artigo 3; - 

V. Compete a diretória compor u quath o pessoal da Rádio au 

menos de dois terços (2/3) de trabalhadores brasileiros. 

ARTIGO 13. 	 Serão atribuições du presidente: 

1. 	Os poderes de -  administração em geral, salvu os que neste 

estatuto são coderidus a Assembleia (..;eral e Consella, 

Fiscal, hecessarios ao desenvolvimento 	atividades 

na Associação; 
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Representar ativa e passivamente a Associação Judicial e 

extrajudicialmente, podendo para tal tini designar 

procurador; 

III. Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar, e 

encerrar contas bancárias, assinar e011Vê1110S, C011trair 

obrigações, empréstimos e transigir desde que emitido 

parecer antecipado pelo Conselho Fiseal • 

IV. Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da 

Associação. 

ARTIGO 14. 	 São atribuições do vice-presidente: 

I. Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 

II. Desempenhar asIinções que o Presidente lhe confiar; 

PARÁGRAFO ÚNICO: 	Ocorrendo a vacância dó cargo de Presidente o vice-presidente 

assumirá o cargo de presidente e nele permanecerá até o restante do prazo para o qual foi eleito o 

'membro substituído. 

ARTIGO 15. 	 São atribuições do Secretário: 

I. 	Secretariar as reuniões da Diretoria e AssetnbiçÃa 

redigir as competentes alas; 

Publicar todas as atividades da Associação; 

• III. 	Assinar correspondência da Associação; 

IV. Superintender os serviços da Secretaria; 

V. Exercer no sentido de relações públicas da Associação. 

ARTIGO 16. 	 São atribuições do Tesoureiro: 

1. 	Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os 

valores e pertences da Associação; 

II. Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas 

à Associação; 

III. Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando cum 

o presidente os cheques e ordem de pagamento; 

IV. Manter em ordem, clareza e atualização e escritura contábil. 
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'PARÁGRAFO ÚNICO: 	O tesoureiro será substituído em suas faltas ou impedimentos pelo 

vice-presidente. 

ARTIGO 17. 	 São atribuições do Diretor(a) de Patrimônio: 

I. Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel c imóvel 

da associação; 

II. Elaborar e apresentar o relatótio patrimonial a assembléia 

geral e.eonsellro 

ARTIGO 18. 	 Nenhum membro da Diretoria será remunerado, para 

desempenho das suas funções e respectivas atribuiçõeS. 

CONSELHO FILSCA.L . 

ARTIGO 19. 
	

O conselho Fiscal compor-se-á de trés (03) membros efetivos, 

cada um dos quais como um suplente, eleitos a cada dois anos pela Assembléia Geral da 

Associação, podendo ser reeleitos. 

ARTIGO 20. 
	

O Conselho Fiscal tem suas atribuições e os poderes que são 

conferidos por lei. 

ARTIGO 21. 
	

Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas funções e 

atribuiçõés, sem remuneração. 

ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 22. 	 As assembléias Gerais serão ordinárias com telilliãO.  nu dia trinta 

(30) de novembro (11) de cada ano, para eleger a Diretoria quando for o caso, aprovar as suas 

contas, eleger os membros do Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

ARTIGO 23. 	 As assembléias gerais serão extraordinárias sempre que os 

interesses da associação exigirem o pronunciamento dos sócios e para os fins previstos por lei e 
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- 	nos seguintes casos: reforma dos estatutos; eleição de nova diretoria, por renúncia de membros 

• em exercício. 

ARTIGO 24. 	 As assembléias gerais serão dirigidas pelo Diretor Presidente da 

associação que convidará um ou dois sócios presentes pau-a servir de secretário, na composição 

da mesa que dirigirá os trabalhos da assembléia. 

%
• Q- 

tio mom 
~ta 

CONSELHO COMUNITÁRIO 	 f•PAVW • "'4".1  

a. Titulem a, 

3 

	

ARTIGO 25. 	 O conselho Comunitário será instituído de no urinário cinco (05) 

pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classes, 

beneméritas;refigiosas, ou de moradores, desde que legalniente instituídas. 

	

ARTIGO 26. 	 O Conselho de Comunitário terá o fim específico de acompanhar 

a programação da emissora, com vista alo atendimento do interesse exclusivo da comunidade e 

aos princípios da lei que rege a matéria. 

PATRIMÔNIO 

	

ARTIGO 27. 	 O patrimônio social será constituído das contribuições dos seus 

sócios, doações, subvenções, legados e do apoio cultural recebido na Rádio Comunitária 

Renascer Tremedal FM. 

	

ARTIGO 28. 	 A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens 

patrimoniais da associação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da 

assembléia geral extraordinária, convocada especificamente para tal fim. 

ESFA 	
GmGINAL QUE ME FOI 
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resultado do exercício e uma demonstração das origens e aplicações de recursos. 

LIQUIDAÇÃO 

EXERCCIOSOCUL 

ARTIGO 29. 	 O exercício social terá a duração de 11111 ano, terminando em 3 1 de 

dezembro de cada anil. 

ARTIGO 30. 	 No fim de cada exercício social, a Diretoria, fará elaborar, com 

base na escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração do 

ARTIGO 37. 	 A associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos 

associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma assembléia geral extraordinária 

para tal fim. 

ARTIGO 32. 	 A associação também poderá ser extinta por determinação legal. 

ARTIGO 31 	 No caso de extinção, competirá à assembléia geral extraordinária 

estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidaste e o Conselho Fiscal que devam funcionar 

durante o período de liquidação. 

ARTIGO 34. 
	

Extinta a sociedade competirá a Assembléia Geral Extraordinária 

designar a que entidade, instituição ou Associação serão doados seus bens. 

1 I,' lichi7 
ES i rt 	
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D6POSIÇÕES GERAIS E 'l'I(ANSL'I'URAS 

ARTIGO 35. 	 O estatuto desta associação poderá leceber alterações, desde que 

mantidos os termos e condições inicialmente exigidos para outorga da autorização devendo 

apresentar ao poder eoncedente para fins de registro e controle os atos que caractetizam as• 

alterações devidamente averbados ou registrados dentro de (30) trinta dias contados de sua 

efetivação. 

ARTIGO 36. 	 Os casos omissos serão analisados pela 	cio' ia I.xecutiva e 

encaminhados a assembléia geral para apreciação. 

ARTIGO  37 	 Fica eleito o foro da Comarca de Tremedal Balna 

para quarquer ação fundada neste estatuto. 

ARTIGO 38, 
	

O presente,  estatuto entra em vigor a partir da data de seu 

registro. 

Leonel Ribeiro 	. 
ADVOGADO - OAB - 7996 
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14243.463.10001 -99:' 
Prefeitura Municipal de Tremedal 
Pça. Leonel Pereira, 10 - Centro 

C P. 45.170-000 
befe da Seçãi9. g grecadmálo 

26/01/2015. 

INSCRIÇÃO 063/2013 
NOME FIRMA OU 
RAZÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
TREMEDAL / A.C.T 

RUA ELIEZER FERRAZ DE ARAUR.J, 

CENTRO TREMEDAL-BA. 	 
COLABORAR NO DESENV. SÓCIO-
CULTURAL,CONTRIBUIR PARA O 
DESENVOLVIMENTO ÉTICO E SOCIAL 
DA FAMÍLIA. 

LOCAL 

RAMO DE 
ATIVIDADE 

Henrique da Silva 
Tobollâo de Notas 

Cadastro n°  1901584 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
DIVISÃO DA RECEITA 

Alvará de Licença N.' 063/2013  

De acordo com o espaço exarado no processo  079/2005  é autorizada 
a concessão de licença prevista no artigo 3 da Lei N.°  12  de 
02/04/89  , para o estabelecimento abaixo: 

Licença em: 
26/01/2015 
Exercício de 2015. 
Próx. Lic. 26/01/2016 

ISENTO COM BASE NO ART. 66-ITEM (B) DO CODIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.  

AUTENTICAÇÃO 
ESTA COt!FORLIE O ORIGINAL FRENTE E 
y2Rso ci e Le 	pKiivaNTA DO NESTE ATO, 

DOU ;,,É: EM TEE:1:.:Y.JK1' 	E 	E.  ee  
TREMEU.=.L-' 	/O}  I 	5 

clet 
!,,,-;.----- - 
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NÃO PLASTIFICAR 

,N1 

sus 

"--"tgLi 	VÁLIDA EM 10D0  i rEIM:1-Ó1:10 NA  I NAL  

02.853.926-54 

MAGDA SOUZA DUTRA DA SILVA 

EROTILDES SOUZA VIRGENS 

MARIA DUTRA SOUZA 

CÂNDIDO SALES BA 	29-04-1954 

C.CAS. CM  VITÓRIA DA CONQUISTA BA'DS 
10  OFICIO LV: 00. 005 FL 0S9 RT 0000596 

320.977 515.,,04 

c.,60  C24.1x.u..5.-0( 

LEI N' 7.116 DE 29/08/83 IDXIde20-qn R 

17-11-2011 

Tk\''d 
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06.043.086-98 	 03-10-2013 

MATHEUS NONATO DUTRA DA SILVA 

JOAQUIM NONATO DA SILVA 

MAGDA SOUZA DUTRA DA SILYA! 

VITÓRIA DA CONQUISTA BA 	-12-1975 

C.CAS. Cm VITÓRIA DA CONQUISTA BA DS 
2" OFICIO LV 009 FL. 036 RT 004511 
749.696.255-49 

Tx.1, .f.̀• c7Ltc7Lt 	LL.uze.~ 

dEAWECE—ULz-j1L.. 	„0:,-,wevas  

!TO,;"4" c 

:ARTrif0,, DE I, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CART A DE IDENTIDADE 

VÁLIDA EM,TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

02179804 49 	15/12/2011 

JAIME FERRAZ DE áIVEIRA 

OTACILIO FERRAZ DE OLIVEIRA 
ZELIA FERRAZ DE OLIVEIRA 

TREMEDAL BA 	- 02/06/1955 
CERCAS CM-TREMEDAL BA 

DST-SEDE 	' L.,70.09 :'F=119 R-001807 
130141615 90  ' 

ii 

LEI N,71 fè 'DE 29/ó8/83 
WIM 6. Mr. 

'?CPF CADASTI 'd DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

JAIME FERRAZ DE' OLIVEIRA 	• 

Np de Inscrição 

1 301 41 6 1 5-00 

11111111111111111 	111111111111111111111111111111111111 

• :pata do Nascimento 

02/06/55 
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Carta Comercia1.1°Porte 

1ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
LEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 
AÇA XV DE NOVEMBRO, N° 242 - 1° ANDAR - CENTRO 

)RIANÓPOLIS-SC 
P: 88.010-970 

BRASIL 
empresa 
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REMETENTE: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMEDAL — ACT 
RUA ELIEZER FERRAZ DE ARAÚJO, No 60 — CENTRO 
TREMEDAL-BA 
CEP: 45.170-000 
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Partido Político: PDT - 12 PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - TREMEDAL/BA

Vigência: Início: 17/08/2011 Final: 13/03/2015

Código: AJSD.MYZM.MZLX.#FH$.

Certidão emitida às: 27/02/2015 09:33:57

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) JAIME
FERRAZ  DE  OLIVEIRA  (Título  Eleitoral:  004435290507  )  é  MEMBRO  (exercício
17/08/2011 a 13/03/2015) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 27/02/2015 09:35
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 - Centro – CEP: 88010-970 – Florianópolis/S
(48) 3229-4338   FAX (48) 3225-6724

Memo. nº 483/2015/SEI-MC

Florianópolis, 27 de fevereiro de 2015

 

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorgas-CGAO

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração -
Ref.Processo nº53000.070526/2013-46.

 

 1.             Foram encontrados indícios de que a Associação Comunitária de
Tremedal, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária em Tremedal/BA, estaria infringindo o art.11 da Lei nº
9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário, conforme exposto abaixo.

                 

                    O Vice-Presidente da entidade ( Jaime Ferraz de Oliveira) é  membro do
Diretório Municipal do Partido Democrático Trabalhista , conforme certidões
extraídas do site do TSE, cadastradas e digitalizadas  no referido processo via SEI (
doc.0390343).

 

2.                 Diante o exposto, solicitamos abertura de processo de apuração de
infração.

                   

                    Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 27/02/2015, às 10:46, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0390358 e o código CRC 8E0AAE75.

 

Memorando 483 (0390358)         SEI 53000.070526/2013-46 / pg. 75

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.070526/2013-46

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMEDAL -A.C.T. (A.C.T.)

 

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina

 

1.          Em atenção ao Memorando n° 483/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.028587/2015-29 em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMEDAL -A.C.T. (A.C.T.), entidade
executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tremedal,
Estado da Bahia.

2.                 Encaminhamos, em anexo (0589678), cópia do Ofício por intermédio
do qual a entidade foi notificada da abertura do PAI e da abertura de prazo para a
apresentação de defesa.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 03/07/2015,
às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0546866 e o código CRC 45D2E387.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília – DF
(61) 2027-6464

Ofício nº 18159/2015/SEI-MC

Brasília, 19 de junho de 2015

Ao(À) Senhor(a) Representante Legal da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMEDAL 

Rua Eliezer Ferraz de Araújo, n. 60 - Centro.

45170-000 - Tremedal/BA

Assunto: Notificação de instauração do Processo de Apuração de Infração n° 
53900.028587/2015-29.

                   Senhor(a) Representante Legal,

1.            Comunico a Vossa Senhoria que foi instaurado, em desfavor dessa entidade, o 
Processo de Apuração de Infração acima referenciado, em decorrência das informações contidas 
no Memorando nº 483/2015/SEI-MC,  de 27 de fevereiro de 2015, bem como nas informações 
contidas em Certidão obtida junto à Justiça Eleitoral, cópias anexas. Assim, no processo será 
considerada a seguinte irregularidade:

Irregularidade(s) constatada(s)
Data de 

Ocorrência
Enquadramento

Estabelecimento ou manutenção de 
vínculo que subordinem a entidade ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de 
qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, político-partidárias ou 
comerciais.

• Verificou-se que o senhor Jaime 
Ferraz de Oliveira, atual Vice-

- Art. 11 c/c art. 21, inciso IV da Lei 
n. 9.612/981.
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Irregularidade(s) constatada(s)
Data de 

Ocorrência
Enquadramento

Presidente da Associação, é 

também membro da Comissão 

Provisória do Partido Democrático 

Trabalhista - PDT, no município 

de Tremedal/BA.

1 Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 – institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

2.            Essa entidade fica notificada para exercer seu direito de defesa no prazo de 5 (cinco) 

dias , contado da data do recebimento deste Ofício, expedido por Aviso de Recebimento Postal, 

nos termos do artigo 66 da Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código 

Brasileiro de Telecomunicações – CBT, na redação dada pelo artigo 3º do Decreto-Lei n° 236, 

de 28 de fevereiro de 1967.

3.            A defesa deverá ser encaminhada a esta Coordenação, no endereço indicado no 

cabeçalho deste documento, firmada pelo dirigente dessa entidade ou por seu procurador 

legalmente constituído, acompanhada do respectivo instrumento de mandato.

4.            Por fim, solicito mencionar em sua resposta o número deste Ofício e o número do 

processo mencionado no campo "Assunto".

                 Atenciosamente,

Anexos: Memorando nº 483/2015/SEI-MC,  de 27 de fevereiro de 2015, 

e Certidão obtida junto à Justiça Eleitoral - 0546193.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-

geral de Acompanhamento de Outorgas, em 19/06/2015, às 18:00, conforme art. 3º, III, 

"b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

informando o código verificador 0546705 e o código CRC D8E1FC27.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 15018/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.070526/2013-46
Processo de Outorga nº: 53640.000209/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Tremedal, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tremedal/BA.
 

ANÁLISE
2.                                          Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se pendências
que necessitam ser sanadas. Assim, passa-se a solicitar os documentos explicitados
abaixo para dar andamento ao processo de renovação, tudo de acordo com o que
dispõe a  Norma n° 1/2011 e demais legislação que trata do assunto:
 
I .          Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado de dezembro 2014,
sobre a programação veiculada pela emissora, assinado por todos os cinco (5)
membros do citado Conselho. Não é necessário o relatório estar acompanhado da
grade de programação.        

II.          Documento atestando que o Sr. Jaime Ferraz de Oliveira, Vice- Presidente da
entidade, não faz mais parte como membro do Diretório Municipal do Partido
Democrático Trabalhista ( PDT).
                                      

III.            Alterar o Estatuto Social da Entidade para fim de:    

 a) Assegurar expressamente, o ingresso gratuito, como associado, de todo
e qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço (subitens
20.3 "d" c/c o 8.3 "b" da Norma 1/2011).

b) Assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes ( subitem 8.3
"d" da Norma 1/2011).

c) Incluir dentre as competências da Assembleia Geral a de destituir a
Diretoria (subitens 20.3 "d" c/c o 8.3 "h" da Norma 1/2011).

d) Permitir que a Assembleia Geral possa ser convocada ao menos por 1/5 (
um quinto) dos associados ( art.60 da Lei nº 10.406/2002-Código Civil)

e) Determinar que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras
de receitas entre os associados (subitens 20.3 "d" c/c o 8.3 "g" da Norma
1/2011).
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f) Limitar o número de reeleição da Diretoria Executiva ao máximo de 1
(uma) única (subitem 20.3 "d" c/c o 8.2 "h.3" da Norma 1/2011).

g) Fazer constar expressamente os direitos e deveres do associado, bem
como os critérios para sua exclusão (subitens 20.3 "d" c/c o 8.3 "a" da
Norma 1/2011).

 VI.           As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas,
mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.

 
                                 CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
14/07/2015, às 09:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 14/07/2015, às 09:32, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0605162 e o código CRC F140547D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 22152/2015/SEI-MC

Florianópolis, 14 de julho de 2015.

À Senhora
Magda Souza Dutra da Silva
Representante Legal da Associação Comunitária de Tremedal
Rua Eliezer Ferraz de Araújo, 60, Centro
CEP: 45.170.000 - Tremedal/BA.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.070526/2013-46.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 15018/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
45 (quarenta e cinco) dias, contado a partir da data de recebimento deste,
de acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena
de, em não havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido
indeferido e o referido processo  arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 14/07/2015, às 09:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0605210 e o código CRC EDB5B7E0.
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¡_AVISO DE 
ECEBÌIVI TO AR 

Cãt  , 	AVIS CNO7, 
BC„  

DATA pi POSTAUFH l DATE DE DÉPÒT  

___/ '9, ______ 
 '  

UNIDADE'DE POSTAGEM / DUREAU DE ÉPÕT 

1 
JH 88235486 5 BR 

TENTATIVAS 	 - ~AISON 

li_JI_JiI_I_ 
h 	 h 	: 	h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE ! NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

II 
4Nl TÉ lOD AS COMUNiCAÇÚE:. 	1 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 	ì)+,i:gaoia Regional em 	andá Cataria - DRM 	; 4 
Praça XV de Novembro, 24̂2I^-• -i° Andar 

i. 	I 	I 	I 	I 	I 

CIDADE l LOCALITÉ L 

iilmIIimIIIIIIIl 

UF 
BRASIL 

Aviso Ministerial de recebimento - AR (0674484)         SEI 53000.070526/2013-46 / pg. 84



1 A 	COMUNITÁRIA DE  R 	..—. r 

53900.050939/201522  

Tremedal, 11 de agosto de 2015 

Ao Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC/SC 

At.: limo. Sr. Carlos Vinicius Lannes Duering 	 4' q  !7rrenu 
Delegado Regional do Min. das Comunicações no Estado de Santa Catarina  

Assunto: cumprimento de exigências referente ao processo tkJ  
53000.070526/2013-46 referente ao requerimento de renovação de outorga 

A Associação Comunitária de Tremedal - ACT, entidade autorizada para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tremedal/BA, 

submete ao referido Ministério, as correções solicitadas: 

i) Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado de Dezembro de 2014, 

sobre a programação veiculada pela emissora, assinado por todos os cinco 

membros do referido Conselho; 

ii) Documento atestando que o Sr. Jaime Ferraz de Oliveira, vice-presidente da 

entidade, não faz mais parte como membro do Diretório Municipal do Partido 

Democrático Trabalhista; 

iii) Cópia do Estatuto atualizada com as alterações solicitadas; 

Na expectativa de vosso pronunciamento colocamo-nos à disposição para eventuais 

esclarecimentos através do telefone (77) 9989-1974. 

Atenciosamente, 

'IVlagdà Souza Dutra Silva 

Presidente da ACT 

CPF 320.977.515-04 

Rua Eliezer Ferraz de Araújo, n.° 60, Centro, Tremedal - BA 
CEP 45.170-000 Tel: (77) 3422-5933 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 'T', RIA D .. TREMEDAL EDAL -- AC'.` 
Rua Eliezer Ferraz de Araújo, n.° 60, Centro, Tremedal - BA 

CEP 45.170-000 Tel: (77) 3422-5933 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO 

Os membros do conselho comunitário da Associação Comunitária de 

Tremedal - ACT, dentro de suas prerrogativas legais, avaliam como positiva a 

grade de programação da Radio Renascer FM 104,9 MHz, visto que, cumpre seu 

papel de divulgar atividades de natureza artísticas, educativas, culturais e 

noticiosas, em benefício do desenvolvimento da comunidade local; respeita os 

valores éticos, individuais, da família e coletivos, contribuindo para a integração 

dos membros da sociedade; denuncia qualquer ato de discriminação de raça, 

religião, gênero, preferências afetivas, ideologias e condição social. 

Tremedal, 18 de agosto de 2015. 

/IúJL,r-) 	:~~ 10 

Marcos Pereira Rocha Ferraz 

CPF 024.858.315-80 

(Paróquia Senhor do Bonfim - CNPJ: 13.778.733/0011-75) 

Julival José dos Santos 

CPF 286.003.125-15 

(Igreja Assembleia Ministério Madureira De Campos - CNPJ: 06.171.881/0001-90) 

Yg 	 ~f~• } 

Wilton Chaves Batista  

CPF: 010.317.045-66 

(Igreja Evangélica Assembleia de Deus Missão - CNPJ: 16.531.857/0001-05) 

5 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMEDAL - ACT 
Rua Eliezer Ferraz de Araújo, n.° 60, Centro, Tremedal - 6A 

CEP 45.170-000 Tel: (77) 3422-5933 

Fabiana Vieira Moreira Marinho 

CPF: 047.626.805-24 

(Igreja Pentecostal Deus e Amor - CNPJ: 43.208.040/0001-36) 

Francisco Ferreira dos Santos 

CPF: 005.024.495-78 

(Sindicato dos Serv. Públicos Municipal de Tremedal - CNPJ: 10.546.089/0001-40) 

r6 

Requerimento Responde a ofício 22152/2015/SEI-MC (0746643)         SEI 53000.070526/2013-46 / pg. 87



ASSOCIAÇÃ( C'()M1.. f ITÁ RIA )E TREMEDAL - ACT 

ATO DE COMPOSIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e quatorze, com início às 
dezenove horas, na sede da Associação Comunitária Tremedal, sito à Rua 
Eliezer Ferraz de Araújo, n° 60, Centro, Tremedal/BA, de acordo com os 
tramites legais, realizou-se a Assembleia Geral para composição e posse do 
Conselho Comunitário descrito abaixo, nos moldes de que trata o subitem 19.4 
da Norma Complementar n° 1/2004, estando presentes os membros da 
diretoria da Associação Comunitária Tremedal — ACT. 

1) Paróquia Senhor do Bonfim - CNPJ: 13.778.733/0011-75 
Representante: Marcos Pereira Rocha Ferraz — CPF: 024.858.315-80 

2) Igreja Assembleia Ministério Madureira de Campos - CNPJ: 06.171.881/0001-90 

Representante: Julival José dos Santos — CPF: 286.003.125-15 

3) Igreja Evangélica Assembleia de Deus Missão - CNPJ: 16.531.857/0001-05 

Representante: Wilton Chaves Batista - CPF: 010.317.045-66 

4) Igreja Pentecostal Deus e Amor - CNPJ: 43.208.040/0001-36 
Representante: Fabiana Vieira Moreira Marinho - CPF: 047.626.805-24 

5) Sindicato dos Servidores Públicos Municipal de Tremedal - CNPJ: 10.546.089/0001-40 

Representante: Francisco Ferreira dos Santos — CPF: 005.024.495-78 

 
__ 	

- _ 
Itt4 

agda Souza Dutra Silva 	 ,,IMatheus No ato Dutra da Silva 
Presidente da ACT 	 ' Tesoureiro da ACT 
CPF 320.977.515-04 	 CPF 749.696.255-49 

__ _1 /j 	 } 	~ 'A ~J 	r~~e ''~ 	/ 	lc^^'~ J~  

Jaime Ferraz de O

ZIn,

éira 	 Ç 3razleIa Nonato de Oliveira Flores 
Vice Presidente dCT 	 Diretora de Patrimônio da ACT 
CPF 130.141 .61 5-OO 	 CPF 911.049.805-25 

Solivan Vieira Pena 
Secretário da ACT 
CPF 526.019.865-39 

Tremedal, 19 dó abril de 2014 
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PARTIDO DEMOCRÁTICO? TRABALHISTA 
COMISSÃO PROVISORIO DO MUNICÍPIO DE TREMEDAL - BAHIA 

Rua Joaquim Gonçalves, 441 - Centro - Cep: 45.170.000 - Tremedal - Bahia. 

PDT 

CERTIDÃO 

Certifico que o Senhor Jaime Ferraz de Oliveira, brasileiro, portador do título 
eleitoral n.°44352905-07, inscrito no CPF n.° 130.141.615-00, residente e 
domiciliado em Tremedal-BA, solicitou seu desligamento como membro da 
Comissão Provisória do PDT — Partido Democrático Trabalhista, Tremedal — 
Bahia. 

Pelo que, firmo a presente Certidão para os devidos fins. 

Tremedal-BA, 05 de Agosto de 2015. 

M N NATO A S I LVA 
Presidente dá 
	

são Pro j " 'a do PDT —Tremedal/  BA' 

ii  
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Ilustríssimo Senhor Presidente da Comissão Provisória do PDT — Partido 

Democrático Trabalhista, Tremedal — Bahia. 

Jaime Ferraz de Oliveira, brasileiro, portador do título eleitoral 

n.944352905-07, inscrito no CPF n.° 130.141.615-00, residente e 

domiciliado em Tremedal-BA, solicita de Vossa Senhoria o desligamento 

como membro da Comissão Provisória do PDT — Partido Democrático 

Trabalhista, Tremedal — Bahia. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

Tremedal-BA, 03 de Agosto de 2015. 

\IME FERRAZ DE OLIVE 

PF: 130.141.615-00 / 
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4 

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIÁÇÃO 

COMUNITÁRIA DE TREMEDAL — ACT APROVADA NA 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 

NO DIA 15 DE AGOSTO DE 2015, ÀS 09:00 t [ORAS  

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMEDAL — ACT, nos term   

Estatuto Social, por sua Assembléia Geral, delibera: 

Art. V. O artigo 5° do Estatuto Social da Associação Comunitária de Tremedal — ACT 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 5° São considerados sócios todos os cidadãos que forem 

` domiciliados tia área de execução do serviço prestado pela Associação 
7 Õ 

Comunitária de Tremedal — ACT, sendo-lhes assegurado o ingresso gratuito, 

ã 0 ó 	ó independentemente do pagamento de quaisquer taxas admissórias, mediante o 
0 •OIN 	9 Q vai 
Q 	LL J Oó 	g preenchimento de formulário próprio. n 

< 

a Q 

N 	• 	f• v 

L ó a 
m 

f 
~^ Q 

O § 1°. Fica assegurado o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas 

2 w jurídicas vem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço prestado 
o W o 	w Éw v 

o 9 LL pela Associação Comunitária de Tremedal — ACT, mediante preenchimento de 

>E = formulário próprio, ficando, 	ainda, 	conferido, por intermédio 	de seus 
0 	v 

n 	- r presentantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 

_ órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 

~eBea 
deliberações sobre a vida social da Associação Comunitária de Tremedal -  

de Auãen 'idade 

as instâncias deliberativas existentes. 
AtoNot úlou 

1255. 69358- 	1 
.onsultnuseloemmvwAjha.Jus, 

n(¡¡da— 
• 

2°. São direitos dos sócios: 

a) terem voz e voto nas Assembléias Gerais da entidade; 

b) terem acesso a qualquer documento oficial da entidade, mediante 

solicitação por escrito à Diretoria Executiva; 

c) desfrutarem de serviços que venham a ser criados ou administrados 

pela entidade ou através de convênios; 
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e) participarem de todas as atividades da Associação Comunitária de 

Tremedal, inclusive da elaboração da programação e dos programas que a 

rádio transmitirá. 

solicitarem seu desligamento por vontade própria. 

§ 3° São deveres dos sócios: 
au.. 

  r a G 
Õ 	C   

i J = •Ó 

 

êE ~ 

a)  manterem-se em dia com suas obrigações estatutárias; 

b)  participarem e colaborarem, sempre que solicitados, nas atividades de 

manutenção das dependências físicas da sede da associação; 
a W 2 it 

ç=O 	Ú 	r ~ x 
 

<. 	 c) participarem, sempre que possível, das atividades culturais 

promovidas pela rádio e ajudarem na divulgação das mesmas; 

Selva de Aaetenficida 	- 

d) participarem das Assembléias Gerais convocadas. 
Ato 4Votaria ú de f eg 

1255.AB59 2 	6 \ 
consulto usem e, 	.elna.ius.nna,rt°tb.... 

§ 4° Será excluído da Associação Comunitária de Tremedal - ACT o 

sócio que deixar de comparecer a 03 (três) Assembléias Gerais consecutivas, ou 

deixar de pagar a contribuição mensal por mais de 03 (três) meses, sendo-lhe 

assegurado amplo direito de defesa." 

Art. 2°. O artigo 6° do Estatuto Social da Associação Comunitária de Tremedal — ACT 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 6°. São considerados sócios beneméritos quaisquer pessoas 

físicas ou jurídicas que tenham prestado relevantes serviços para a Associação 

Comunitária de Tremedal — ACT, após prévia deliberação da Assembléia 

Geral." 
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"Artigo 70 Terão direito a voto nas Assembléias Gerais todos os sócios, 

podendo lia ver o voto por procuração passada individual ou coletivamente a uni 

dos demais sócios. " 

Art. 4°. O artigo 8° do Estatuto Social da Associação Comunitária de Tremedal — ACT 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 8° A Associação Comunitária de Tremedal — ACT não 

distribuirá bônus ou eventuais sobras de receitas entre os sócios. 

Parágrafo Único. Os sócios não responderão subsidiariamente pelas 
W á 

obrigações sociais." 

SO- 
,3 

	

	

Art. 5°. O artigo 9° do Estatuto Social da Associação Comunitária de Tremedal — ACT J- 
lassa a vigorar com a seguinte redação: 

Z r 	 "Artigo 9° A Associação Comunitária de Tremedal — ACT será 

r F 	 administrada pela Diretoria Executiva, eleita em Assembléia Geral ordinária, 

para um mandato de 04 (quatro) anos, sendo permitida apenas uma reeleição. 

Parágrafo Único. Os membros da Diretoria Executiva deverão manter 

d S+àdA . 	 ílio na área de execução do serviço prestado pela Associação Comunitária 
Ato Motarae9 ou~sL4,~Regisíra s- í 

1255.AB36936ó 6 - Tremedal — ACT. 
'. cosuosaioem www.rpa.;s.n,iur m~omaae.  

Art. 6°. O artigo 22 do Estatuto Social da Associação Comunitária de Tremedal — ACT 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 22. A Assembléia Geral é o órgão máximo deliberativo da 

Associação Comunitária de Tremedal — ACT, sendo constituída de todos os 

sócios, competindo-lhe: 

I. eleger ou destituir os membros da Diretoria Executiva da entidade; 
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III. elege;' ou destituir os membros do Conselho Comunitário da 

entidade; 

IV deliberar sobre a prestação de contas anual, após o parecer prévio do 

Conselho Fiscal; 

L: deliberar sobre a exclusão de sócios, na forma do presente Estatuto; 

VI. outras competências previstas no presente Estatuto. " 

Art. 7°. O artigo 23 do Estatuto Social da Associação Comunitária de Tremedal — ACT 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 23. As Assembléias Gerais poderão ser: 

w e 

 e. r— H4 

m a- o 
- 7 L 

U+ 
C~ 

Q 
N 

ti g N 
01 II 	N 

U °' c  i . 	Q 

.¡jÚó 
•

Ó ~lL 
- a= 

L ordinárias, a realizarem-se no dia 30 de novembro, com a finalidade 

específica de: 

a) eleição quadrienal dos membros da Diretoria Executivo; 

e 

b) eleição bienal dos membros do Conselho Fiscal; 

c) eleição bienal dos membros do Conselho Comunitário; 

d) deliberação anual da prestação de contas da entidade. 

se'a de  
Tribunal de Juetiee do lado dr. 6a` 

Ato Notarial ou de R 	éro 

1255.AI3369361-4 
Consulto o selo em www.tjba.jus.brlau(enticldade 

extraordinárias, a serem convocadas sempre que os interesses da 

entidade exigirem deliberação dos sócios e para os fins previstos por lei, 

especialmente: 

a) alteração estatutária; 

b) exclusão de sócios; 
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c) eleição de novos membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal 

e do Conselho Comunitário, por motivo de renúncia de membros em exercício; 

m M ó 
.-Q 

° 2 LL d) outros casos previstos no presente Estatuto. áP m~ =o -0o_ O- 

c JL p mas 	'-- 
o 

U r a " § 10. 	 n A Assembléia Geral ordinária será convocada pela Diretoria FNF a 

a Executiva. 

ci 
~ w U Z 0 o 

W 	w a ~ § 2°. A Assembléia Geral extraordinária poderá ser convocada: 

❑ F= c 

L pela Diretoria Executiva; 

Selo:Ç,t 	~da~ IL pelo Conselho Fiscal; 
rm~na¡ae./ si 	aa Esratlo 

t®~ otarfal ou 	t 

1255.A8369362_ 
Consupeaee¡oem •xyviyhhajus.br 

/auferrt¡n¡tlade/ . pelo Conselho Comunitário; 

IV. por, no mínimo, I/5 (um quinto) dos sócios da entidade. " 

Art. 8°. A presente alteração estatutária entra em vigor na data de sua aprovação pela 

Assembléia Geral. 

Tremedal — Bahia, 15 de agosto de 2015. 

A S  
PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA 	 s 

.,.  

	

lís~3 á~nla ~ 	 r 	... 	 ~•-aa^^ I_~ 

Ato Notarial onde gstra 	 ~~ 	
/...........  __ 
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de Autenticidade 
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.., 	 Ato Notarial ou 
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ATA I)A ASSEMBLEIA GERAL EXTIZAOIZDINÀIZIA1, 

1)A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMF1)AI, 

— ACT, RF,ALIZAI)A NO DIA 15 DE AGOSTO I)IE., 

2015, ÀS 09:00 HORAS, PARA APRESENTAÇÃO.. 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA PROPOSTA I)L 

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL. 

Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze, reuniram-se em sua sede social 

localizada n Município de Tremedal, Estado da Bahia, na Rua Eliezer Ferraz dc Araújo, 60)• 

(."entro, CEP 45170-000, os associados ínsitos na lista de presença cm anexo, para tratar da 

alteração de seu Estatuto Social. A reunião teve início às nove horas, en-i segunda convocação, 

tendo sido presidida pela senhora MAGIA SOUZA DUTRA DA SILVA que convocou a mim. 

SOLIVAN VIEIRA PENA, para secretariar os trabalhos. A Presidente da Assembléia Gioral 

explicou a necessidade de alterar o l- statuto para adequá-lo de acordo com as disposiçõe da 

Norma n° 01/2(11 do Ministério das Comunicações. Foi apresentado pela Diretoria Executiva a. 

proposta de alteração estatutária cm anexo e, após a sua leitura, a proposta de alteração C'o 

Estatuto Social foi aprovada por unanimidade passando a vigorar, na sua integridade, cone a nova 

redação conforme anexo, que integra a presente ata e passa a reger a ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA I)1: TREMEDAL — ACT. Nada mais havendo a tratar, a Presidente da 

Assembléia Geral encerrou a reunião as onze floras, após o que foi lavrada a presente tila que. 

após a aprovação dos associados presentes, segue assinada por mim que a lavrei e 

Presidente da Assembléia Geral. Tremedal — Bahia, 15 de acosto cie 2015. 

>' 1\~AGOU7A I)l1'I'RA !)A SILVA 1.. 
j c PRI SInr,N rr t)A Asst,Mt3l..l[A (I RAl Ci ` 	FCi 	- 3 

II.. CZS6AL 	 y  

SOLIVAN VIEIRA PENA ~"  4~7 1 
SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA GERAL  

'°t yt.~4 G4~ ~ 	t S: 

í~9~ss 	çr;3io+ 

efl „ tenta e 
ttç do Estatl 	Bahia 

` (. TI S'. e 	I 	-~I 	 /° 
~ 	~ ~ "~= 	 / Ato Notarial ou deRegístro 

/ - 	~ 	 6 	1239.ABO09157-5 
~.., - „~ 	 Cmroultr o xlo em u'wn.gba.}us.brteutetNtltlatle 

' 	SeJ 	utenticidade 

/Ato Notarial ou de Reg tro 

1239 AB009158-3 

1255.AB3693-63,0- 
Ç0nSUP(G Oselo em —,))ba Jus.bdaut,nf,itlads 
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LISTA Ur PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAI., 

EXTRAORDINÁRIA 	DA 	ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA I)E- TREMEDAL - AC F,, 

REALIZADA NO 1)IA 15 DE AGOSTO DI? 2015, ÀS 

09:00 HORAS, PARA APRESENTAÇÃO, DISCUSS1k() 

E VOTAÇÃO I)A PROPOST'A DI? AL'I'F R.AÇ 1() 1)0) 
1\ 	._ 	1   

/
J  

	ESTATUTO SOCIAL. 
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,4jd ct ÇP4 L C1 1 	ã 15 r 
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T ____ 

/1 _____ 
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Tabeliã - 	aria Env Vargens Diciz Correia I-=ite  
Rota 	Club, n°. 107 - 	énea -Centro - CEPI45.000-410 	3421-3436 	, 

C> z~~~✓ '' 	A 	ENTICAÇÃO 
A presen 	cópia confere com seu original. Dou fé  

~^ 

y 	ro y 
fr. » ... Vitória da 	A. 25/09/2015  
 EDS 

Em Testemunho, 	da verdade. ---- — - 
á 	~ LuciANO MARTINS DE C. BR 	- TABELIAÕ Sü8$TITUTO  

Emol: 1,701 Tax. Fiscaliuçao: 	3 / Fecon: CI,52 ! DF Pb: 0,0'5 
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DESTINATÁRIO: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC-04 

Praça XV de Novembro, N2  242 - 12 Andar 

FLORIANÓPOLIS - SANTA CATARINA 

CEP: 88010-900 

o — zi =rei 0 

AR 

2 
MP

PESOfClGff , f  11 
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REMETENTE: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMEDAL- A.C.T. 

Rua Elieser Ferraz de Araújo, N 60 - Centro 

TREMEDAL— BAHIA 

CEP: 45.170.000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 3306/2015/SEI-MC

Florianópolis, 05 de outubro de 2015

Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC
À Coordenadora de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária de Tremedal,  autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tremedal/BA, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 06/10/2015, às 10:02, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0751075 e o código CRC 179FE0FA.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC

Processo n°: 53000.070526/2013-46

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMEDAL (A.C.T.)

 

Em atenção ao Memorando n° 3306/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53554.005139/2011

Em trâmite;

Processo aguardando recurso;

Irregularidade apurada: inciso XVII do
art. 40 do Decreto 2.615/98.

Registros de
PAIs ativos

53900.028587/2015

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 c/c art.
21, inciso IV da lei 9.612/98.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 17/12/2015,
às 16:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0885462 e o código CRC B175E356.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Santa Catarina/DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 28047/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.070526/2013-46

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Tremedal, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Tremedal/BA, por meio da Portaria nº 471, publicada no DOU de 27/03/2002, e
Decreto Legislativo nº 115, publicado no DOU de  03/02/2004.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 03/02/2014. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 01/11/2013, às fls. 02,
evento SEI 0081199,  subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes.
 

                              

    
        

 REQUERENTE:

           
           

Associação Comunitária de Tremedal.
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QUADRO DIRETIVO:

Presidente: Magda Souza Dutra da Silva.
Vice-Presidente: Jaime Ferraz de Oliveira.
Tesoureiro: Matheus Nonato Dutra da Silva.
Secretário:Solivan Vieira Pena:
Diretor de Patrimônio: Graziella Nonato da Silva Oliveira.

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, indicou a completa instrução do pedido, conforme
check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
com as demais disposições legais vigentes.

            

            

Ok, páginas 9 a
21 do evento
SEI
(0389200) e 7
a 13 do evento
SEI
(0746643).

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 21
a 24 do evento
SEI
(0081199).

            

  
   
     

            
 Ok, páginas 23
a 27 do evento
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3.

  
   
     

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

SEI
(0389200).

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 3 do
evento SEI
(0389200).    

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 5 
do evento SEI
(0389200).    

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 7 do
evento SEI
(0389200).    

            

  
   
     

7.

  
   

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art.8º da Lei nº
9.612, de 1998, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

Ok, páginas 26
a 29 do evento
SEI
(0081199) e 2
a 4 do evento
SEI (0746643).
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4.                                      Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0885462 processo anexado 53554.005139/2011

e 539000.028587/2015 ( ambos em trâmite).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo
deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento
SEI 0889479.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.070526/2013-46, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 03/02/2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Tremedal, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Tremedal/BA.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

                              ANDRÉ FIGUEIREDO

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998 e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.070526/2013-46 e nº 53640.0002019/1999, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/02/2014 a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Tremedal, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Tremedal/BA.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                            ANDRÉ FIGUEIREDO

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
21/12/2015, às 15:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
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e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 22/12/2015, às 10:34, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/01/2016, às
11:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 12/02/2016, às 09:26,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/02/2016, às
11:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0890122 e o código CRC 709A747A.

Minutas e Anexos.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.070526/2013-46

Entidade: Associação Comunitária de Tremedal - ACT

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.070526/2013-46 (ver
documento 0890122), no qual a Associação Comunitária de Tremedal - ACT
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Tremedal / BA , encaminho as minutas da Portaria de Renovação e
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0983624 e o código CRC 599531A8.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.070526/2013-46, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 03 de fevereiro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Tremedal, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Tremedal/BA.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

                             

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998 e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.070526/2013-46 e nº 53640.0002019/1999, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de
2014 a autorização outorgada à Associação Comunitária de Tremedal, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Tremedal/BA.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 763/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998 e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.070526/2013-46 e nº 53640.0002019/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de
2014 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMEDAL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Tremedal/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990303 e o código CRC 3784F43C.
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EM Nº 230/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.070526/2013-46, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 03 de fevereiro de 2014, a autorização outorgada
à Associação Comunitária de Tremedal, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tremedal/BA.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990305 e o código CRC 7D6268F3.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16717/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Tremedal - A.C.T.
Rua Eliezer Ferraz de Araújo, 60, Centro
45.170.000 - Tremedal / BA
​CNPJ n° 02.954.509/0001-07

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.070526/2013-46.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 763, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130096 e o código CRC C8EC0431.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.814218 9 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003931814
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3931814 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.814218 9 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003931814
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3931814 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.070526/2013-46

Entidade: Associação Comunitária de Tremedal - A.C.T.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                                        

                     Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho as minutas da Portaria e da
Exposição de Motivos atualizadas, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241710 e o código CRC B4B7CEE7.

Minutas e Anexos

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070526/2013-46 e nº
53640.0002019/1999, resolve:

 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de
2014 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMEDAL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Tremedal/BA.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

                            Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.            Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.070526/2013-46, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 03 de fevereiro de 2014, a autorização outorgada
à Associação Comunitária de Tremedal, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tremedal/BA.

 

2.                 Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.070526/2013-46

Entidade: Associação Comunitária de Tremedal 

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1754945 e o código CRC 41A1B0F8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070526/2013-46 SEI nº 1754945
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.070526/2013-46

Entidade: Associação Comunitária de Tremedal 

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1754947 e o código CRC 23599786.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070526/2013-46 SEI nº 1754947
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.070526/2013-46

Entidade: Associação Comunitária de Tremedal 

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 28047/2015 ( 0890122) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (0889479), encaminho a Portaria e a Exposição de Motivos anexas, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1754956 e o código CRC EDD2A872.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.070526/2013-46, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 03 de fevereiro de 2014, a autorização outorgada
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à Associação Comunitária de Tremedal, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tremedal/BA.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

PORTARIA Nº 763/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070526/2013-46 e nº
53640.0002019/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de
2014 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMEDAL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Tremedal/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53000.070526/2013-46 SEI nº 1754956
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PORTARIA Nº 1904/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.070526/2013-46 e nº 53640.0002019/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro
de 2014 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TREMEDAL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Tremedal/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1792845 e o código CRC E4EA4BB9.

Referência: Processo nº 53000.070526/2013-46 SEI nº 1792845
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.070526/2013-46, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Tremedal, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Tremedal/BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1792839 e o código CRC 1C394F41.

Referência: Processo nº 53000.070526/2013-46 SEI nº 1792839
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.070526/2013-46

Entidade: Associação Comunitária de Tremedal 

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1904/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 17:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1983154 e o código CRC 976C294E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070526/2013-46 SEI nº 1983154
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/06/2017 15:12:55

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4398365

   Data prevista de publicação: 28/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9959211 ATO PORTARIA Nº 1896 MIN.rtf
8c49c17b3619e230

d171eb6fd9fd5f09
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959212 ATO PORTARIA Nº 1897 MIN.rtf
5db29d4c7897a42c

c218856c43de418d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959213 ATO PORTARIA Nº 1898 MIN .rtf
e0aa467f5f9f9907

d0c06b217829df5b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959214 ATO PORTARIA Nº 1899 MIN .rtf
a573f49f8bb350b7

f3a59110f70e4256
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959215 ATO PORTARIA Nº 1900 MIN .rtf
81dd1664784584db

1191dfa7f5b9a6a0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959216 ATO PORTARIA Nº 1901 MIN.rtf
cfa5244dd043c758

fff2453427e945d4
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959217 ATO PORTARIA Nº 1902 MIN .rtf
9e499f5a5822e64b

67ef986de044f617
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959218 ATO PORTARIA Nº 1903 MIN.rtf
eca8f11af31213bc

d865b8c14bdf30c2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959219 ATO PORTARIA Nº 1904 MIN.rtf
b4c1a967cc116d3f

a7bfc8847b1b609b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959220 ATO PORTARIA Nº 1906 MIN.rtf
4223a9eb7160b232

4059be560964b810
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9959221 ATO PORTARIA Nº 1907 MIN .rtf
1b88534e5e148d01

25458acf9649847c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959242 ATO PORTARIA Nº 1908 MIN.rtf
b0a840af4701368a

ef4b31dff90e4f17
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959244 ATO PORTARIA Nº 1909 MIN.rtf
68cb0a70b84caf58

0c132919f3061dfe
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959245 ATO PORTARIA Nº 1910 MIN.rtf
c26e859c9efff821

39c17abe94207252
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959246 ATO PORTARIA Nº 1911 MIN.rtf
1781cc2ed8012f66

071d38850babd557
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959247 ATO PORTARIA Nº 1912 MIN.rtf
ed4f1fb1f92ceecc

b26ab7c04c71887b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959248 ATO PORTARIA Nº 1913 MIN.rtf
e7e073fdd89daf7b

4ce1052600cb53e9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959249 ATO PORTARIA Nº 1914 MIN.rtf
bc5d4718767fafbe

31c66e2fc5506278
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959250 ATO PORTARIA Nº 1916 MIN.rtf
985743cfe7d8bb8b

af1d8c52524318b6
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959251 ATO PORTARIA Nº 1917 MIN.rtf
31687d9550409ec2

072b0148c8aa1f2a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 122,00 R$ 4.030,88
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.901-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001201/1998 e nº
53000.015612/2013-96, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DA COMUNICAÇÃO PARA O DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO DE VARZEDO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Varzedo/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.902-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.007329/2014-71 e nº
53640.001545/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
maio de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MO-
RADORES DO BRAVO, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra Pre-
ta/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.903-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.069884/2013-14 e nº
53790.001346/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
Julho de 2013, a autorização outorgada à Sociedade Carnavalesca 25
Horas, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Boa Vista das Mis-
sões/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.904-SEI, DE 7 E JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998 e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.070526/2013-46 e nº
53640.0002019/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fe-
vereiro de 2014 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE TREMEDAL, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Tremedal/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.906-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051378/2012-80 e nº
53700.000652/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Caracol, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Caracol/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.907-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53103.000101/1998 e nº
53900.038993/2015-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL E COMUNITÁRIA LUIZ MORAES, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Vicência/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.908-SEI, DE 7 DE JUHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.008065/2014-20 e nº
53830.000549/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Dourado, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dourado / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.909-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processos Administrativos nº 53730.000055/1999 e
53900.017561/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Pedras de Fogo/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.910-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058095/2011-88 e nº
53760.000470/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
novembro de 2010, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Rádio de São João do Piauí para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de São João do Piauí/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.911-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.021042/2014-19 e nº
53103.000596/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária Educacional e Cultural de Abreu e Lima - ACECAL para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Abreu e Lima/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.912-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055775/2011-40 e nº
53830.001735/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Educação Ambiental de Fartura, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
F a r t u r a / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.913-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000022/1999 e nº
53900.041642/2015-76, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MÃE
RAINHA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Independência / RS.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940366 e o código CRC BD3E2B65.

Referência: Processo nº 53000.070526/2013-46 SEI nº 1940366
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31131/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Tremedal - A.C.T.
Rua Eliezer Ferraz de Araújo, 60, Centro
45.170.000 - Tremedal / BA
​CNPJ n° 02.954.509/0001-07
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.070526/2013-46.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associacao Comunitaria de Tremedal -a.c.t. (a.c.t.),
sediada em Tremedal / BA , foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de
03/02/2014, conforme Portaria nº 1.904, de 07/06/2017, publicada no DOU de
28/06/2017. (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2036972 e o código CRC 73306CBF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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EM nº 00962/2017 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.070526/2013-46, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 
de fevereiro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Tremedal, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tremedal/BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 43 347/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

r 'ïes• 	
c1t1~,raL,t:: 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe,  

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

14/2017 	( 	53000.006805/2014-37 	Associação das Mulheres Produtoras Sítio Alegre 

16/2017 	53000.014127/2010-52 	Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
18/2017 	53000.013444/2010-51 	Social Cultural de Campo Magro PR (Associação 

Comunitária de Campo Magro) 

19/2017 	1 53900.003577/2014-16 1 	Conselho Comunitário de Radiodifusão de 
Veranópolis 

21/2017 	̀ 1 53900.009349/2014-33 1 	 Associação Comunitária Claraval 

23/2017 	53000.057231/2011-12 FM 	
Associação Radio Comunitária Campestre 

25/2017 	. 	53900.001487/2014-74 Associação Cultural das Entidades Mantenedoras de 
Radiodifusão Comunitária 
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926/2017 

927/2017 

53000.027624/2012-82 
L_ 

53900.021042/2014-19 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do 
Oeste - ACEVE 

Associação Comunitária Educacional e 
Cultural de Abreu e Lima — ACECAL 

931/2017 53000.058095/2011-88 Associação Comunitária de Rádio de São João do 
Piauí 

932/2017 53000.069884/2013-14 Sociedade Carnavalesca 25 Horas 

933/2017 53000.028900/2013-19 Associação Comunitária Vila Alzira 

934/2017  53000.055766/2011-59 Associação de Desenvolvimento   Artístico Cultural e 

935/2017 53000.055775/2011-40 Associação Comunitária Educação Ambiental de 
Fartura 

936/2017 53000.056613/2011-29 Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Centro 

937/2017 " 	53900.008065/2014-20 Associação Comunitária Dourado 

938/2017, 53900.008480/2014-83 Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e á 
Cultura de Cedro-CE 

Associação Comunitária da Comunicação Para o 
942/2017 m 	53000.015612/2013-96 Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico De 

Varzedo 

943/2017 53000.039997/2012-04 Associação Movimento Rádio Comunitária Paixão 
FM 

961/2017 53900.017561/2015-55 
Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de 

Fogo 

962/2017 53000.070526/2013-46 Associação Comunitária de Tremedal 

963/2017 53000.051378/2012-80 
Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Caracol 

970/2017 53900.012810/2014-35 Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol 

975/2017 53900.007769/2015-66 Associação Comunitária Cultural Carmelitana 
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976/2017 _53900.042116/2015 -23 

977/2017 53900.041642/2015 -76 

978/2017  53000.056644/2012 -61 

979/2017 53000.042814/2013-19 

980/2017  53900.017153/2015 -01 

981/2017 ò 53900.046836/2015 -68 

982/2017 53900.039463/2015 -79 

983/2017 t 53900.046499/2015 -17 

985/2017 _ 53900.039625/2015 -79 

986/2017 
C~- 

53000.050949/2012 -69 

992/2017 53000.073920/2013 -36 

994/2017 53000.026277/2011 -90 

995/2017 53000.055153/2010 -31 

999/2017 53000.022324/2010 -45 

1002/2017 53000.051747/2011 -53 

1004/2017 53000.029342/2009 -14 

1005/2017 53000.043193/2011 -11 

Associação Comunitária Sambeneditense 

Associação Mãe Rainha 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Boa Nova de Goianésia 

Associação Comunitária Cultural, Terapêutica E 
Ambiental de Imperatriz 

Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão 

Associação Civil Filantrópica Asilo Vila do Sol 

Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de 
Paz de Alto Rio Novo/ES 

Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí 

Associação Comunitária de Comunicação Educativa - 
Acce 

Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Junqueirópolis 

Associação Comunitária Deus e o Povo do Sitio 
Cavaleiro Município das Correntes PE 

Instituto Movimento da Comunidade 

Associação Rádio Comunitária Balsas FM 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Morretes 

Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico E Cultural de Vale de São Domingos 

(acodac) 

Associação Comunitária Voz da Liberdade de 
Turilândia (liberdade Fm) 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural, 
Social e Turística de Vassouras 
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1006/2017 	j53000.057527/2011-33 

1009/2017 	1 53000.053969/2012-91 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Associação de Preservação Ambiental e Cultural de 
São Salvador do Tocantins 

010/2017 53000.072859/2013-18 (Associação Educativa do Movimento de Radiodifusão 
Comunitária de Vila Velha 

1012/2017 53000.003765/2014-71 Associação Comunitária Cultural e Educacional de 
Ponta Porã 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 09/10/2017, às 
15:17, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/veritíca.html  

r 
	informando o código verificador 2269855 e o código CRC C818B2F0. 

Ein caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 43347/2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2269855 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.070526/2013-46
Referência: Ofício nº 043347/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 043347 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 01/11/2017, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2354641 e o código CRC BB24390C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070526/2013-46 SEI nº 2354641
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4325474)         SEI 53000.070526/2013-46 / pg. 150



2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4325474)         SEI 53000.070526/2013-46 / pg. 167



19

53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4325474)         SEI 53000.070526/2013-46 / pg. 171



23

53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.070526/2013-46.

Entidade: Associação Comunitária de Tremedal​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4352671 e o código CRC 342CC0DD.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.070526/2013-46,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade  Associação Comunitária de Tremedal, inscrita
no CNPJ nº 02.954.509/0001-07, explore pelo prazo de dez anos a partir de 03 de
fevereiro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Tremedal, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 28047/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1904, de 07
de  junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.070526/2013-46 SEI nº 4352671
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EM nº 00907/2019 MCTIC
 

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.070526/2013-46,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Tremedal, inscrita no CNPJ nº 02.954.509/0001-07, explore pelo prazo 
de  dez  anos  a  partir  de  03  de  fevereiro  de  2014,  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na 
localidade de Tremedal, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 28047/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1904, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37106/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.070526/2013-46.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4701102 e o código CRC 21101BB0.

Referência: Processo nº 53000.070526/2013-46 SEI nº 4701102
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